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PROJETO DE LEINº 462/12

REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI N.
4.671/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de

Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona à seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogado o art. 2º da Lei n. 4.671/2008,
que autorizou a doação de terreno à JM3 Indústria e Comércio de Peças e Componentes
Ltda.

Art. 2º. O CNPJ constante no art. 1º da Lei n.

5035/2011, fica retificado de 08.346.002/0001-49para 10.572.802/0001-20.

Art. 3º. O art. 2º da Lei n. 5035/2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 24 A empresa TECMAN COMÉRCIO E
INDÚSTRIA MECATRÔNICA LTDA, fica autorizada a dar em garantia o imóvel
descrito no art. 1º da Lei n. 4671/2008, de 31/08/2008.”

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 09 DE AGOSTO DE 2012.

Ag o Pérugini

PREFEITOMUNICIPAL

a à de Sou

CHEFE ADJUNTO DE Susdole geo fdvigaa fa



   
"PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE- MG

RUA CARIJÓS, 45 — CENTRO- CEP 37550-000
FONE: (35) 3449-4011 —- FAX: (35) 3449-4014

E-mail: chefeadj(Opousoalegre.mg.gov.br
GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

Ref.: Projeto de Lei n. 462/2012

Senhor Presidente, Ilustres Vereadoras e Vereadores,

Através da Lei n. 4.671/2008 (cópia anexa), foi
autorizada a doação do terreno situado no Loteamento Cidade São Fernando, com área

de 6.323,00m?, para a sociedade empresária JM3 Indústria e Comércio de Peças e

Componentes Ltda, CNPJ n. 08.346.002/0001-49.

Em 2010 os responsáveis pela JM3, protocolaram
ofício nesta Prefeitura documento, solicitando a autorização para transferir o referido
imóvel à sociedade empresária Tecman Comércio e Indústria Mecatrônica Ltda, com a

informação de que com a aquisição da divisão automotiva da SIEMENS, por parte da

Continental Automotive, surgiu a necessidadede realizar a referida transferência,pois, a

empresa do grupo cadastrada junto à Continental era a TECMAN. Razão pela qual foi
elaborado o Projeto de Lei na ocasião, que resultou na Lei n. 5035/2011. Segue

correspondênciapara conhecimento dessa Casa.

A JM3 cumpriu as condições previstas na Lei n.

4.671/2008, construindo naquele local sua sede, conforme pode ser comprovado através
do documento de “Habite-se”.

Ocorre que, a Diretoria da TECMAN recorreu à Caixa

Econômica Federal, para a finalidade de obter financiamento para aquisição de

equipamentos, oferecendo em garantia o imóvel com a respectiva construção. O pedido
foi indeferido sob a alegação que há necessidade de excluir da Lei n. 4.671/2008, o art.

2º, que tem a seguinte redação:

“Art. 2º A finalidade de uso permanente do terreno
referido no artigoprimeiro é de abrigar, a cargo da donatária, a implantação de sua

unidade industrial destinada à fabricação e montagem de produtos e componentes de

“eletrônica embarcada” automotiva.”

A Assessoria Jurídica da Caixa Econômica Federal

informou aos Diretores da Empresa que, com a redação do art. 2º da Lei n. 4.671/2008,

não há como deferir o financiamento, recomendando, portanto, sua revogação. Por outro
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lado, a empresa que já investiu na construção, está impedida de iniciar suas atividades
na forma proposta, tendo em vista que necessita do financiamento. Razão pela foi
elaborado do presente Projeto de Lei com o objetivo de revogar o art. 2º da Lei n.

4.671/2008.

No art. 2º do presente Projeto está prevista a retificação
do CNPJ da TECMAN que, por equívoco constou o CNJ da JM3, quando da elaboração

do Projeto de Lei que foi transformado na Lei n. 5035/2011.

Estes os motivos que levaram este Poder Executivo

elaborar o presente Projeto de Lei, solicitando sua aprovação por parte dos ilustres
Vereadores e Vereadoras.

Ag Párugini
PREFEITOMUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE — MG
RUA CARJJOS, 45 —- CENTRO — CEP 37550-000

FONE: (35) 3449-4011 — FAX: (35) 3449-4014
E-mail: chefead;(Mpousoalegre.mg.gov.br

GABINETEDO PREFEITO 
LEI Nº 5035/11

AUTORIZA A JM3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA
TRANSFIR À EMPRESA TECMAN COMÉRCIO
E INDÚSTRIA MECATRÔNICA LTDA O

IMÓVEL DOADO PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS
DA JLEI JN. 4.671/2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de

Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º. Fica a empresa JM3 Indústria e Comércio de

Peças e Componentes Ltda, autorizadaa transferir a propriedade do imóvel doado pelo

Município de Pouso Alegre, através da Lei Municipal n. 4.671/2008, de 31/03/2008,

para empresa TECMAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA MECATRÔNICA LTDA,
CNPJ n. 08.346.002/0001-49, com sede na cidade de Pouso Alegre, na Avenida Prefeito

Olavo Gomes de Oliveira, 2099, Bairro Jardim Olímpico.

Parágrafo único. A empresa TECMAN COMÉRCIO
E INDÚSTRIA MECATRÔNICA LTDA, fica sujeita às mesmas obrigações e

condições previstas Lei n. 4.671/2008.

Art. 2º. A empresa TECMAN COMÉRCIO E
INDÚSTRIA MECATRÔNICA LTDA, fica autorizada a dar em garantia o imóvel
descrito no art. 1º da Lei n. 4.671/2008, de 31/03/2008, exclusivamente, para obtenção

de recursos para investimentos no próprio imóvel.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, a

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 03 DE MARÇO DE 2011. -

Ag Ms
PREFEITOMUNICIPAL

Messias Morais
CHEFE DE GABINETE



 
Pouso Alegre, dezembro de 2010

lmo. Sr.
Dr. Agnaldo Perugini
DD. Prefeito Municipal de Pouso Alegre, MG
AIC Dr. Renato Torres
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Nesta
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Prezado Senhor

JM3 vai á Vossa presença expor e requerer o que se segue:

| Em 30 de agosto de 2008 celebramos, pela intermediação do INDI, um
E Protocolo de Intenções com o Estado de Minas Gerais, para instalar uma planta

industrial em território mineiro. Na ocasião tínhamos um contrato com a
io SIEMENS VDO AUTOMOTIVE AG, para produção de tacógrafos e outros
a produtos automotivos, conforme a relaçãoconstante do Protocolo de Intenções

, referido.

| Como nossa instalação em Guarulhos, SP, já não comportava a expansão da
| produção decidimos transferir a planta industrial para o município de
: Guaratinguetá, onde dispomos de terreno apropriado. Esse plano foi

desconsiderado porquanto fomos atraídos pela oportunidade de instalarmos
/ em território mineiro, em face de diversos fatores favoráveis, mormente
. incentivos fiscais com redução da carga tributária e a doação de terreno pela

Prefeitura de Pouso Alegre. Criamos a filial mineira e instalamos
provisoriamente em galpão alugado enquanto edificávamos a planta, a qual já
está em condições de acolher a fábrica.

merecer

Entretanto, em 2009, a CONTINENTAL AUTOMOTIVE AG, tradicional e sólida
empresa alemã, adquiriu a divisão automotiva da SIEMENS, o que tem sido

| fator de complicação para a JM3, já que não temos cadastro de fornecedor junto
| à mesma, sendo que a TECMAN MECATRÔNICA LTDA, empresa pertencente
| ao nosso grupo empresarial, é que detém o referido cadastro. A

| CONTINENTAL BRASIL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., empresa do
| grupo corporativo mundial, exige—- como norma das fornecedoras automotivas
: (assim como era a JM3 para com a SIEMENS) - quea TECMAN tenha sua

planta industrial instalada em imóvel próprio, não só como garantia cadastral
como também para caracterizar desvinculação trabalhista, já que as relações
comerciais caracterizam-se como “industrializaçãopor conta de terceiros”.
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A CONTINENTAL está oferecendo a TECMAN a ampliação da industrialização
com uma gama de produtos de última geração tecnológica: Embora tendo todo
O interesse em desenvolver suas linhas de produção em Minas, especialmente
em Pouso Alegre, a TECMAN, não dispondo de prédio industrial próprio, vê-se
impedida.
Assim sendo, o nosso grupo empresarial encontra-se na situação de manter a
JM3 apenas como montadora de tacógrafos analógicos para atender o
mercado de reposição e continuar as operações industriais e a expansão pela
TECMAN em São Paulo, onde dispõe de imóvel depropriedade dos sócios, que
podem ser transferidosàempresa.

Como uma solução para o problema vislumbramos a oportunidade de continuar
e ampliar as operações de produção em Pouso Alegre, transferindo o imóvel da
JM3 para a TECMAN, porquanto, desta forma, não descontinuaria a produção e
evitaria o desvio de recursos financeiros. Entretanto,para tal, é necessária a
concordância da prefeitura.

Também destacamos outra dificuldade que se nos antepõe: a Lei 73/2008
(doação do terreno), determina textualmente, no seu “Art''6º. Considerando a
finalidade permanente de uso consignada no artigo 2º desta lei, o terreno a ser
doado pelo município, nos termos desta lei, não poderá ser alienado ou dado
em garantia pela donatária.”, este texto ficou em desconformidade com o
Protocolo de Intenções que assinamos com aPrefeitura,onde reza: “Cláusula
11º - Concedida a doação, estando a JM3 com a posse e domínio do imóvel, a
Prefeitura não se opõe que o mesmo seja utilizado como garantia de eventuais
financiamentos que a JMS venha a pleitear junto a instituições financeiras, se
comprometendo a firmar documento de anuência e/ou seu substituto legal
necessário.”, desta forma, ficamos na impossibilidade de buscar recursos para
a filial mineira, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais,
BDMG e/ou Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, BNDES,
que oferecem recursos para investimentos muito atraentes para a ampliação de
nossas linhas de produção.

Ante o exposto, solicitamos Vossa aquiescência para que a JM3 transfira a
propriedade do imóvel à TECMAN, bem como restabeleça o compromisso
anterior da Prefeitura, anuindo, junto aos estabelecimentos de crédito, que o
imóvel possa ser ofertado em garantia.

Naturalmente a TECMAN, na condição de sucessora, dará continuidade aos
compromissos assumidos junto ao município de Pouso Alegre pela JM3.

Pela acolhida e apoio que recebemos reafirmamos nosso propósito de não
descontinuar nossas operações nesta acolhedora cidade.

Contando com a Vossa compreensão para nosso pleito, desde já agradecemos.

4830ESOMOEPEÇASECOMPONENTESLIDA.

JM3 Indústria e Comércio Av. Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, 2095 - Pouso Alegre - MG
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São Paulo, 05 de Outubro 2010

À
Diretoria da
TECMAN MECATRÔNICALTDA.
São Paulo, SP

Prezados Senhores

Inicialmentequeremos registrar nossosagradecimentospela nossa reunião e reiterar
nossa satisfação em tê-los como um de nossos fornecedoresestratégicos.

Gostaríamos de reiterar ser fundamentalque a empresa TecMan venha a produzirem
unidade industrial própria, para melhor adequação dos processosprodutivose
assegurar a garantia de qualidade dos produtos, em conformidadecom normasgerais do
grupo na modalidade“Industrializaçãopor conta de terceiros.”

Outrossim, informamosque uma vez atendidosesses pré-requisitosde infra-estrutura
padrão de manufatura,vemos com grande possibilidade a oportunidadede ampliar nossa
parceria, eventualmentecontratandooutros produtos de mecatrônica automotiva. Esse
investimentopor parte da Tecman representarátambém diante a nossa empresa uma
demonstraçãode credibilidadee solidez financeira.

Contandocom o Vosso interesse e empenho no sentido de agilizar esta situação,
apresentamosnossos protestosde estima e consideração...

São Paulo 05 de outubro de 2010.    
 

Marcello L.M. de Oliveir.
Gerente de Divisão

CONTINENTALBRASIL IND. AUTOMOTIVALTDA. Telefone: (11) 2423-3628
Av. Senador Adoiph Schindiing, 131 Fax (11) 2423-3480
CEP 07042-020— Guarulhos— SP — Brasil CNPJ:48.754.139/0001-57

insc.Est.:336.244.296.118
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LEI Nº 4671/08

“AUTORIZA DOAÇÃODE TERRENO À JM3
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E
COMPONENTES LTDA.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinteLei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à

IM3 Indústria e Comércio de Peças e Componentes LTDA, com sede em Guarulhos/SP, à
Alameda Yaya, 842, Galpão 02, Vila Aída, Cep.: 07060-000, inscrita no CNPJ sob o nº
08.346.002/0001-49, uma gleba de terras com área de 6.323,00 m2 (seis mil, trezentos e vinte e

três metros quadrados), localizadaentre as Quadras 02 (dois), 03 (três) e (10) dez do Loteamento
Cidade Jardim São Fernando, designada pela Área 01 (um), com as seguintes medidas e

confrontações: 79,50 m (setenta e nove vírgula cingienta metros) confrontando com a Avenida
“A”. 79,50 m (setenta e nove vírgula cingienta metros) confrontando com a Rua 01 (um); 79,52
m (setenta e nove vírgula cingiienta e dois metros) confrontando com a Avenida “B” e 79,52 m
(setenta e nove vírgula cinquenta e dois metros) confrontando com a Avenida “C” avaliada em
R$31.615,00 (trinta e um mil, seiscentos e quinze reais), conforme planta, memorial descritivo e

laudo de avaliação que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. A finalidade de uso permanente do terreno referido no artigo primeiro é de abrigar, a

cargo da donatária, a implantação de sua unidade industrial destinada à fabricação e montagem

de produtos e componentesde “eletrônica embarcada”automotiva.

Art. 3º. A outorga da escritura de doação somente será efetivada

depois que a donatária tiver aprovado o projeto de implantação de sua unidade industrial perante

os órgãos públicos competentes.

Parágrafo único: A donatária deverá obter a aprovação de que
trata o caput no prazo máximo de 03 (três) meses, a contar da vigência desta lei, sob pena da
doação não ser mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 4º. A donatária deverá dar início às obras de implantação

em até 30 (trinta) dias após a aprovação do projeto perante os órgãos públicos competentes, sob
pena da doação não ser mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 5º. A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias
nele feitas, serão também revertidas ao Patrimônio Municipalna caso da donatária não cumprir
as obrigações previstas na presente lei no prazo de 19 (dezenove) meses, contados do prazo
previsto no artigo anterior, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.
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Art. 6º. Considerando a finalidade permanente de uso

consignada no artigo 2º desta lei, o terreno a ser doado pelo município,nos termos desta lei,
não poderá ser alienado ou dado em garantiapela donatária.

Art. 7º. A outorga da escritura de doação de que trata esta lei
dependerá também do cumprimento pela donatária das demais obrigações legais aplicáveis,
incluindo a apresentação de certidão negativa de débitos perante as Fazendas Públicas Federal,

Estadual e Municipal.

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 31 DE MARÇO DE 2008

Geraldo Cunha Filho
PREFEITOMUNICIPAL |

João Batista Rezende
CHEFE ADJUNTODE GABINETE
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JM 3 INDÚSTRIA E COMÉRCIODE PEÇAS E COMPONENTES LTDA

C.N.P.J. (M.F.) N.º 08.346.002/0001-49
NIRE n.º 35.220.775.248 |

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . DAS PIO ENE: DE: NORONHA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
Parcial de bens, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.521 122-4 SSP/SP, inscrito no C.P.F.- (M.F) sob n.º 569.592.308-53, domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, n.º 618, apto. 112, Centro,

“ “Município de São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09510-021 e EUGENIO
FRANCISCODOMINGOS GALVÃO; brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
Parcial de bens, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 18.226.657 SSP/SP, inscrito no C.P.F.

(M.F)) sob n.º 057.930.168-05, domiciliado à Rua Espírito Santo, nº 1.169, Cerâmica, Município de
São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09530-701; únicos sócios componentes da

Sociedade Limitada que gira nesta praça sob a denominação social “JM 3INDÚSTRIA E
(eOMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA”, com sede á Alameda Yaya, n.º 842,
“valão 2, Vila Aida, Município de Guarulhos e Estado de São Paulo, Cep.: 07060-000; e filial

situada a Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, nº 2,095, Jardim Olímpico, Município de

Pouso Alegre e Estado de Minas Gerais, Cep: 37550-000, resolvem de comum acordo alterar seu

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo N.IR.E. sob n.º
%  35.220.775.248 (Matriz) em sessão de 26/07/2006, N.LR.E sob nº 31.901.776.497 (Filial) emNy= sessão de 24/08/2007 e ultima alteração contratual registrada sob nº 313.308/07-0"em sessão de

y 24/08/2007, mediante as seguintes cláusulas e condições: -

 

R CLÁUSULA PRIMEIRA

Transfere de endereço e eleva-se a Filial à Matriz, passando a sede da matriz para Avenida Prefeito
Olavo Gomes de Oliveira, nº 2.095, Jardim Olímpico, Município de Pouso Alegre e Estado de
Minas Gerais, Cep 37550-000.  Rua: Luiz Faccini, 383 Centro — Guarulhos/SP Cep.: 07110-000

Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: triangulospQuol.com.br Home: wwwJriangulocontabil.com.br o /39º



 

OrganizaçãoContábilTriângulo S/S Ltda.
CNPJ: 49.073.786/0001-66 S

PROGRAMA DE QUALIDADE
DE EMPRESASCONTÁBEIS -.

  ESSE TRIANGULO  
CLÁUSULASEGUNDA

Resolvem encerrar as atividades da filial inscrita no C.N.PJ. sob n.º 08.346.002/0002-20, NIR.E.
sob n.º 31.901.776.497, em sessão de 24/08/2007, situada a Avenida Prefeito Olavo Gomes de

Oliveira, nº 2.095, Jardim Olímpico, Município de Pouso Alegre e Estado de Minas Gerais, Cep: |

+ 27550-000. e

CLÁUSULATERCEIRA

O capital social que era de R$ 150.000,00 (Cento e Cingienta Mil Reais), divididos em 150.000
(Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, à partir desta

. data passará a ser R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos em 500.000 (Quinhentos Mil)
.* quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, sendo a diferença de R$ 350.000,00
" (Trezentos e Cingiienta Mil Reais) integralizados com parte do saldo da conta “Lucros
- Acumulados” do Balanço Geral encerrado em 31/12/2007. Ficando assim distribuído entre os

“- sócios na seguinte proporção:

MURILO ELIAS F. DE NORONHA........sseseerme250.000... quotas .... R$ 250.000,00 ........ 50%

EUGENIO FRANCISCO D. GALVÃO... 250.000... quotas .... R$ 250.000,00 .......- 50%

“OTAL .eccccerreeereremearnerenserecerraeaeerereererantaorarnerass500.000 ... quotas .... R$ 500 000,00 ........ 100%

Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social. re

CLÁUSULAQUARTA

Por força das alterações e adequações á Lei n.º 10.406 de 10/01/2002, supra mencionadas as partes
resolvem consolidar as clausulas contratuais, do instrumento de constituição primitivo que passou à

vigorar nos termos seguintes:  
Rua: Luiz Faccini, 363 Centro — Guarulhos/SP Cep.: 07110-000 2

Tel/Fax: 6442-7001 E-mail:triangulo.sp uol.com.br Home: www triangulocontabil.com.br /
Pe »



OrganizaçãoContábil Triângulo S/S Ltda.
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PROGRAMA DE QUALIDADE
DE EMPRESASCONTÁBEIS  EEE 

MEUITAKO) 
JM 3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTESLTDA

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, MURILO
ELIAS FIQUENE DE NORONHA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão

(M.F.) sob n.º 569.592.308-53, domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, n.º 618, apto. 112, Centro,
Município de São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09510-021 e EUGÊNIO

(M.F.) sob n.º 057.930.168-05, domiciliado à Rua Espírito Santo, nº 1.169, Cerâmica, Município de

São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09530-701; úni apoios. componentes da

Sociedade Empresaria Limitada acima que resolvem de comum erdo consóligiar seu contrato
social na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O da, ea

      

  , Dopretodn 3

'CLÁUSULAPRIMEIRA 05 8)
3

=A sociedade gira sob a denominação social de “JM3 INDÚSTRIA E PEÇAS E

NCm

o

  
CLÁUSULA SEGUNDA

Olímpico, Município de Pouso Alegre e Estado de Minas Gerais, Cep: 37550-000.

CLÁUSULATERCEIRA

O capital social de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),divididosem 500.000 (QuinhentosMil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizado com parte do saldo da conta
“Lucros Acumulados” do Balanço Géral encerrado em 31/12/2007. Ficandoassim distribuído entre
os sócios.naseguinte proporção:

MURILO ELIAS F. DE NORONHA... 250.000... quotas .... R$ 250.000,00 ...... 50%  “EUGÊNIO FRANCISCO D. GALVÃO... 250.000... quotas .... R$250.000,00 ........ 50%

TOTAL... rrereeensensesersreessarsemereenereeemeersresorasarss500.000 ... quotas .... R$ 500.000,00 ........ 100%

Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondemsolidariamente pela integralização do capital social. vo

Rua: Luiz Faccini, 363 Centro- Guarulhos/SP Cep.: 07110-000 3
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PROGRAMA DE QUALIDADE
DE EMPRESASCONTÁBEIS'

 CEE RETA  CLÁUSULA QUARTA

O objeto social é INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃODE PEÇAS
AUTOMOTIVAS, FABRICAÇÃOE MONTAGEM DE COMPONENTES ELETRÔNICOS.

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade iniciou suas atividade em 26/07/2006e o prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULASEXTA

Às quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o.

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienarbens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

disposiçõesregulamentarespertinentes.

CLÁUSULANONA

Os casos omissos neste contrato serão regidos pelas disposições constantes na Lei 10.406 de

10/01/2002 e mais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Rua: Luiz Faccini, 363 Centro — Guarulhos/SP Cep.: 07110-000 ,
TelFax: 6442-7001 E-mait: triangulospQuol.com.br Home: wwwtriangulocontabil.com.bg..- 
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PROGRAMA DE QUALIDADE
DE EMPRESASCONTÁBEIS.   REUCISURE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas €
designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou “outra dependência, mediante
- alteração contratual assinada por todos os sócios.

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os outros, por escrito,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres, apurados em balanço especial,
serão. pagos em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta)

Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores.

à
>r

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da

resolução, verificada em balanço especialmente para esse fim. Os haveres serão pagos nos prazos

+“LÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade poderá ser extinta por acordo entre os sócios ou nos caso previstos em lei, e neste caso

o patrimônio será dividido de acordo com as quotas de cada um.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Rua: Luiz Faccini, 363 Centro - Guarulhos/SP Cep.: 07110-000...
TelFax: 6442-7001 E-mail: triangulo spQuol.com.br Home: wwwtriangulocontabil.com.br 
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EEESAcitRs)

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA

Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos para o exercício e O cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato. :

E, por estarem assim justos e contratados, passam a assinar a presente alteração contratual em 03.
(três) vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, para fins de direito. ur,

Guarulhos, 12 deJunho de 2008.

E

dra FRANCISCOD. GALVÃO
R.G. n.º 18.226.657SSP/SP

    
  

 

fia JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE MINAS GERAISo o

CERTIFICO O REGISTRO SOR O NRO: 31208392438

PROTOCOLO: 09/025.862-2 " DATA: 04/03/2009

É TESTEMUNHAS: HM 3 INDUSTRIAE COMERCIO DE PECASECOMPONENTES '.TDAF

Ê :

- (LOaa custar
XY DE PAUL, aerie

RE FARIAGE:     R.G. n.º 4.230.761-
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  SECRETARIA DA FAZENDA '

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO ND
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 1º TRASLADO     
Minas Gerais Pouso Alegre .        

     ÉElmer Clero CPerneirade 6Uivaima Marina os Dresinerre Trunerseps
3º, TABELIÃO ; SUBSTITUTA

No css ProtocoloL'1RLL ESCRILUR,PÚBLICA DEaPURA E
pertem SIMPLES Do A FA DE JM 3

Apresentado no diacd INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E

dedoisO — COMPONENTES LTDA, FAZEM PREFEITURA
Averbado o a “E MUMICIPALDE POUSO ALEGRE, NA FORMA
Pouso Alegre iii ni St BAIXO:-

Oficial. mac
istopa cia Hage AIBAM quantos virem a presente escritura de Doação

tudo erva A

Pura e SIMpISes virem, ou notícias tiverem. que aos vinte e dois(22) dias do mês de Agosto(08) do
ano dois mil e oito(2008), nesta cidade de Pouso Alegre, Comarca de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, ao meu Cartório, na Rua Adolfo Olinto, n. 156. Centro. perante mim Tabelião, que
esta escrevo, compareceu(ram) de uma parte como outorgante doadora: PREFEITURA -
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, com sede nesta cidade na Rua Carijós, nº 45, centro,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.675.983/0001-21. neste ato representada pelo prefeito municipal,
Dr. Jair Siqueira, brasileiro, casado. empresário. residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Thais
Narbot Siqueira, n. 10, portador do CPF. 066.895.408-63, devidamente autorizado pelo Projeto de
Lei nº 73/2008, abaixo descrito, e, de outro lado como outorgada donatária: JM 3 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA.. com' sede na cidade de Guarulhos-SP,
sito na Alameda Yayá, nº 842, salão 02, Vila Ainda, inscritanoCNPJ/MF sob nº 08.346.002/0001-
49, neste ato representada por seu bastante procurador: JOSE MANUEL MORENO MUNHOZ,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do Cédula de Identidade RG. nº
37.493.100-8 SSP-SP e CPF. 060.824.308-67, residentecdomiciliado nesta cidade na Avenida José
Agripino Rios, nº 20, no Loteamento Jardim Olimpico, conforme procuração lavrada no 2º Tabelião
de Notas de Guarulhos-Ne no livro 1.243, folhas 207/21 1, arquivada nestas notas no livro de
arquivos c documentos nº31, folhas 051; reconhecidoscomo os próprios por mim Tabelião, do que
dou fé. E, pela outorgante diadora me foi dito que, a justo título é senhora e legítima possuidora,
por aquisição legal, conforme Registro 01 da Matricula 70.896, no Cartório Imobiliário desta
comarca, de um terreno, designado como área Ól(um), com área de 6.323,00 metros
quadrados, situado nesta cidade, localizado na Rua “C”, do loteamento Jardim São
Fernando, constituída pela área verde entre as quadras 02, 03 e 10 do referido loteamento,
descaracterizada nos termos da Lei Municipal 3.842 de 13/11/2000, doravante denominada
área 01 (um), com as seguintes medidas e confrontações: 79,50 metros de frente para Avenida
A, 79,50 metros de fundos em divisas com Rua 01, 79,52 metros de ambos os lados de um lado.
com Avenida B e do outro lado em divisas com Avenida €. Que O imóvel acima descrito

encontra-se completamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais,
hipotecas legais ou convencionais, foro ou pensão, e quites de todos os impostos até a presente data.
E, assim como ele outorgante o possuem o referidoimóvel, pela presente e nos melhores termos de

direito, doam a outorgada donatária, para que a mesma use, goze-e disponha como seu que é e fica
sendo de hoje em diante por força desta escritura; que assim lhe cede e transfere todo domínio,
direitos, ação e posse que tinha sobre o referido imóvel, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores.
a fazer esta escritura de doação sempre boa, firme e valiosa, a todo tempo, e para efeitos fiscais dão
à presente o valor de R$ 252.920.00(duzentos e cinquemae dois mil, novecentos e vinte reais).
Pela outorgante doadora me foi dito ainda que além do imóvel ora doado, possui outros

de contarmidardeo com a artian SAR da Cádiaa Oii

 

rendimentos que sunrem a sms mantitencão



 
 

 
Pela outorgada donatária através de seu procurador me foi dito que aceita esta escritura como aqui
se contém, e me apresentou os seguintes documentos: a) FFCD: A donatária efetuou o pagamento
de TTCD no valor de R$ 12.646,00xXb) “PROII:TO DE LEI Nº 73/2008—AUTORIZA DOAÇÃO
DE TERRENO À IM3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS: E COMPONENTES LTDA.
AUTOR: PODER EXECUTIVO, A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais.
aprova c o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Chefe
do Poder Executivo autorizado a doar à JM3 Indústria e Comércio de PeçaseComponentes Ltda,
com sede em Guarulhos/SP, à Alameda Yaya, 842, Galpão 02, Vila Aída, CPE: 07060-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.346.002/0001-49Xima gleba de terras com área de 6.323,00 m2 (seis mil,
trezentos € vinte e três metros quadrados). localizada entre as Quadras 02(dois), O3(três) e 10(dez)
do Loteamento Cidade Jardim São Fernando, designada pela Área Ol(uni), com as seguintes
medidas e confrontações: 79,50 im (setentae nove vírgulacinquenta metros) confrontando com à

Rua Ol(um); 79,52 m (setenta enove vírgula cinquenta e dois metros) confrontando com a Avenida
“Bº e 79,52 m(setenta e nove vírgula cinquenta c dois metros) confrontando com a Avenida “C”,
avaliada em R$31.615,00 (trinta e um mil. seiscentos é quinze reais). conformeplanta, memorial
descritivo e laudo de avaliação que ficam fazendo parte integi"ante da presenie Lepéári. -A
finalidade de uso permanente do terreno referido no artigo primeiro é de abrigar, a cargo da

donatária, a implantação de sua unidade industria! destinadaà fabricaçãoe montagem de produtose
componentes de “eletrônica embarcada” automotiva. Art. 3º A outorga da escritura de doação
somente será efetivada depois que a donatário tiver aprovado o projeto de implantação de sua

unidade industrial perante os órgãos públicos competentes. Parágrafo único: A donatária deverá
obter a aprovação de que truta o caput no prazo máximo de OI(três) meses, a contar da vigência
desta Lei, sob pena da doação não ser mais etetiv:ada, sem direito ao recebimento de qualquer
indenização. Art, 4º - À donatário deverá dar início às obras de implantação em até 30(trinta) dias

após a aprovação do projeto perante os públicos competentes. sob pena da doação não ser
mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização. Art. 5º - A propriedade do
imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas, serão também revertidas ao Patrimônio Municipal no
caso da donatária não cumprir as obrigações previstas na presente lei no prazo de IMdezenove)
meses, contados do prazo previsto no artigo anterior, em direito ao recebimento de qualquer
indenização. Art. 6º - Considerando a finalidade permanente de uso consignado no artigo 2º desta
Lei, o terreno a ser doado pelo municipio. nos termos desta lei, não podérá ser alienado ou dado em

garantia pela donatáriaxart, - A outorga da escritura de doação de que trata esta lei dependerá de
certidão negativa de débitos perante as Fazendas Públicas Federal, Estaduale Municipal. Art. 8º-
Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2008. (a) RAPHAEL PRADO-Presidente da
Mesa; NELSON PEREIRA ROSA- 1º Secretário”. A certidão negativa de que trata a Lei 7.433 de
18/12/1985 e Decreto nº 93.240 de 09/09/1986, nos termos do item 3 da instrução nº 192/90 da

Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais. Nãofoi apresentada certidão negativa de
débitos tributários, constantes do artigo 32 da Lei Estadual n. 14.699 de 06/08/2003 conforme

roferida nos qutos de ADIM 9 1000004410.449-5/000 em data de 27/06/04. ÀCa dis

     
 
    

decisão liminarrero
doadora autoriza o oficial do Cartório de Registro de Imóveis à efetuar q baixa na averbação02 o

da referida matricula 70.896. EMITIDA DECLARAÇÃO SOBRE OPERAÇÃO
IMOBILIÁRIACONFORME IN/SRF. Assim o disserame me pediram esta escritura, que feita e

lhes sendo lida, aceitaram e assinam. Dispensado as testemunhas ile acordo com a Lei 6.952 de

Novembro de 1.981, do que dou fé. Eu, Edmundo Olavo Ferreira de Oliveira, Tabelião a

subscrevi(aa) P/ DR. JAIR SIQUEIRA: PP. JOSE MANUEL MORENO MUNHOZ:
EDMUNIJO OLAVO FERREIRA DE OLIVEIRA, Trasladada em seguida, Dou fé,

Eu asa Edmundo Olavo Ferreira de Oliveira. Tabelião do 3ºtolas
Tabelionato, datilografei, conteri, subserevi e assino em públicoeraso.

 

Emtestts  daverdade. 
e je

 



(Camara > /) lumeipal de E D uso ( Tegre 
PROJETO DE LEINº 73/2008

— AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO À JM3 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTESLTDA.

AUTOR: PODEREXECUTIVO

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova € O

Chefe do Poder Executivo sanciona € promulga a seguinte Lei:

Art. 1º,Fica'oChefedoPoder Executivo autorizado a doar à JM3 Indústria

e Comércio de Peças e Componentes,LIDA;com sede em Guarulhos/SP, à Alameda Yaya, 842, Galpão
02, Vila Aída, Cep.: 07060-000, inscritano.CNPJsob on? 08:346.002/0001-49, uma gleba de terras com
área de 6.323,00 m2 (seis mil trezentos evinte e trêsmetrosquadrados), localizada entre as Quadras 02

* (dois), 03 (três) e (10) dez do Lot

com as seguintes medidas; confrontações: 79,50 nm (setentaenove vírgula cinquenta metros)
conftontando com a AvenidaA”;79,50 rt:(setenta é nove vírgula cinquenta metros) confrontando com
a Rua 01 (um); 79,52 m (setenta:e nove vírgula-cinquénta.:e dois metros) confrontando com a Avenida
“B” e 79,52 m (setenta é novévírgulacinquenta e: dois,metros) “confrontando com a Avenida “C”,
avaliada em R$31.615,00 (trinta e um::mil, -seiscéntos”€ quinze reais), conforme planta, memorial

 

 
 

 
 

descritivo e laudo deavaliaçãoque ficam fazendo parte integranteda presente Lei.

Art 2. Afinalidade de uso permanente do terreno referido no artigo

primeiro é de abrigar, a cargo da donatária, a implantaçãode sua unidade industrial destinada à fabricação

e montagem de produtos e componentes de “eletrônica embarcada” automotiva.

Art. 3º. A outorga da escritura de doação somente será efetivada depois

que a donatária tiver aprovado O projeto de implantação de sua unidade industrial perante 08 órgãos

públicos competentes.
Parágrafoúnico: À donatária deverá obter a aprovação de que trata O caput

no prazo máximo de 03 (três) meses, a contar da vigência desta lei, sob pena da doação não ser mais

efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 4º. A donatária deverá dar início às obras de implantação em até 30

(trinta) dias após a aprovação do projeto perante os órgãos públicos competentes, sob pena da doaçãonão

ser mais efetivada, sem direito ao recebimentode qualquer indenização.

Art. 5º. A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas,

serão também revertidas ao Patrimônio Municipal na caso da donatária não cumprir as obrigações
previstas na presente lei no prazo de 19 (dezenove) meses, contados do prazo previsto no artigo anterior,



Px  T OA: o , “PD o
Camara |Municipal de Jouso Ss Legre

em direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 6º. Considerandoa finalidade permanente de uso consignada noartigo
1º desta lei, O terreno a ser doado pelo município, nos termos desta les,

sm garantia pela donatária.

Art. 7º. A outorga da escritura de doação de que trata esta lei dependerá
as demais obrigações legais aplicáveis, incluindo a apresentaçãotambém do cumprimentopela donatáriad
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.de certidão negativa de débitos perante as

Art. 8º, Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CâmaraMuhiéipalde PousoAlegre,28 de Março de 2008.
A
f      

Rábhaei Prado:

Presidente da Mesa alerã iodo 1º Secretário

 
 



Cartório Amaral
*

Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre-MG
Livro nº dois (2) - REGISTRO GERAL - Fls. 01...    MATRÍCULA Nº

Denominação do Imóvel: “Jardim São Fernando”

IMÓVEL: Um terreno, com a área de 6.323,00 métros quadrados, situado
nesta cidade, localizado na Rua “C” do Jardim São Fernando, constituido pela
área verde entre as quadras 02, 03 e 10 do referido Loteamento, descaracterizada
nos termos da Lei Municipal nº 3842 de 13/11/00 doravante designada pela área

01, com as seguintes medidas e confrontações: 79,50 metros confrontado com a

Avenida “A”, 79,50 metros confrontando com a Rua Ol; 79,52 metros
confrontando com a Av. “B” e 79,52 metros confrontando com a Avenida “C”.-
.PROPRIETÁRIO:-Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, CNPJ
18.675.983/0001-21.-TÍTULO AQUISITIVO:-Desafetação e caracterização
da área verde descrita em 5º lugar da matricula 6.530 do Lº 02.-.Confom

| croqui, memorial descrito, autorização da PMPA e requerimênto arquivado néste

cartório, protocolado sob o nº 182.967.-.Pouso Alegre, j (sete) |

2008.-.0 OFICIAL:/........ as a ad
7 

AV.01.-Pouso Alegre, O7(sete) de agosto de 2008.-Fica averbádo no registro
supra, que de acordo com a Lei Municipal 3.842/2000 e32608 a área su
foi desafetada e caracterizada passando de bem

 
POUSO ALEGRE, conforme memorial descritivo e requerim

Cartório, protocolado sob o nº 182.967.-O OFICIAL:/......À 
AV.02.-Pouso Alegre O7(sete) de agosto de 2008.-.Fica trafispo ado para ja

presente matrícula a averbação 11 da matrícula 6.530 no seguinte teor:-AV.1)-
Pouso Alegre, 27(vinte e sete) de julho de 2004.-.Ficaaverbado no registro supra,
que o Tabelião fica intimado a não realizar o registro da escritura de doação

| pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre em favor de Roupas Profissionais
Mundial Ltda, lavrada em 27/12/2000, àsfls047, do Livro 235-N, de um terreno
nesta cidade, no Loteamento Fernão Dias, cidade Jardim São Fernando, comÊ

| área de 6.323,00 metros quadrados, constituído pela área verde entreas|
quadras 02, 03 e 10 do referido Loteamento, descaracterizada nos termos da Lei
Municipal nº 3.842 de 13/11/00, doravante designada átea 01, nos termos q

ofício nº 1014, datada em 05 de julho de 2004, protochlado sob/o, nº 155.484

(Justiçagratuita).-.O OFICIAL:/..... hooUn)
EA Ea e . 4 uaVW NU   



OrganizaçãoContábil Triângulo S/S Ltda.
CNPJ: 49.073.786/0001-66 S

PROGRAMA DE QUALIDADE
DE EMPRESASCONTÁBEIS.

 Pr nr 
RAE] 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  qe

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios,

Ig

“CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os outros, por escrito,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres, apurados em balanço especial,
serão. pagos em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta)

- dias da data do balanço especial,pd

“CLÁUSULADÉCIMA QUARTA

“Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros é sucessores.- oa o
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de

"seus haveres será apurado € liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da

* resolução, verificada em balanço especialmente para esse fim. Os haveres serão pagos nos prazos

NJ previstos na parte final da cláusula 13º.

 

”, LÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade poderá ser extinta por acordo entre os sócios ou noscaso previstos em lei, e neste caso

o patrimônio será dividido de acordo com as quotas de cada um.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

 
 

Rua: Luiz Faccini, 363 Centro - Guarulhos/SP Cep.: 07110-000:
TeyFax: 6442-7001 E-mail: triangulo spQuol. com.br Home: www.lriangulocontabil.com.br 



OrganizaçãoCortéb:lTriângulo S/S Ltda.
CNPJ: 49.073.786/0001-66 S

PROGRAMA DE QUALIDADE

DE EMPRESASCONTÁBEIS

 EPA  TRIANGULO

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA

Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos para o exercício e O cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. ico '

E, por estarem assim justos e contratados, passam a assinar a presente alteração contratual em03.
(três) vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, para fins de direito. Nie

Guarulhos, 12 de Junho de 2008.

E    TO FRANCISCOD. GALVÃO
R.G. n.º 18.226.657 SSP/SP   

ENS JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE MINAS GERAISe  

 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 31208392438

PROTOCOLO: 09/025.862-2 | - DATA: 04/03/2009

- VESTEMUNHAS: HIM 3 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS'E COMPONENTES "DA DA
/ o . Ea
1 i Do es os

SEGRETARIAGERAL

      ARTÓRIODO 3º TABELIONATODE NOTAS DE POUSOaLEGRE
AS LaPARALA ERAS [BR EDS aiATRASAc:

| E ECRETARIA DA FAZENDARua Adolfo Olinto, nº 156 - Centro - Pouso Alegre - MG - CEP: 27350.00 Ea 5

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO               

o AU. Ca
Tb6o"Altar BBVA EE certicoo meato, e- - S08 O NÚMERO ”

Em Testemunho 187.956/08-0 jaSER

o PERRÊ ERNEST!
+ CivilaRdO17  A nao

- Rua: Luiz Faccini, 363 Centro- Guarulhos/SP Cep.: 07110-000" 6
Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: triangulosp(Duol.com.brHome: www.triangulocontabil.com.br
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República Federativa do Brasil
na iça

Minas Gerais Pouso Alegre -

Ertnendo Claro Pereirade Clero QHarena o Dream Frrmeraga
3º, TABELIÃO TT? SUBSTITUTA

NR ca o Protocolo LM 2 o |
Para 7 ESCRITURAPÚBLICA DE DOAÇÃO PURA E
AGA ms SIMPLES, QUE. A FAVOR DE JM 3 
Apresentado no qhaco INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E
de dois mile nm mm COMPONENTES LTDA, FAZEM PREFEITURA
AerbadoLUDl, MUMCIPAL DE POUSO ALEGRE, NA FORMA
Pouso Alegre Ci E SABAIXO:-
Oficial,

              
cms SAIBAM quantos virem a presente escritura de DoaçãocemeceniotapoaDmaitoRangintoni-SE ÃA A o . :

Pura e Sifples virem, ou noticias tiverem, que aos vintee dois (22) dias do mês de Agosto(08) do
ano dois mil e oito(2008), nesta cidade de Pouso Alegre. Comarca de Pouso Alegre, Estado de - Ea
Minas Gerais, ao meu Cartório, na Rua Adolfo Olinto.nº 156. Centro. perante mim Tabelião, que

esta escrevo, compareceu(ram) de uma parte como outorgante doadora: PREFEITURA a
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE. com sede nesta cidade na Rua Carijós, nº 45, centro,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.675.983/0001-21. neste ato representada pelo prefeito municipal,
Dr. Jair Siqueira, brasileiro, casado. empresário. residente e domiciliado nesta cidade, ria Rua Thais
Narbot Siqueira, n. 10, portador do CPF, 066.895.408-63, devidamente autorizado pelo Projeto de
Lei nº 73/2008, abaixo descrito: e, de outro lado como outorgada donatária: JM 3 INDÚSTRIA E

COMERCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA., comsede na cidade de Guarulhos-SP,
sito na Alameda Yayá, nº 842, salão 02, Vila Ainda, inscrita no CNPJ/ME sob nº 08.346.002/0001-
49, neste ato representada por seu bastante procurador: JOSÉ MANUEL MORENO MUNHOZ,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do Cédula de Identidade RG. nº
37.493.100-8 SSP-SP e CPF. 060.824.308-67. residente e domiciliado nesta cidade na Avenida José

Agripino Rios, nº 20, no Loteamento Jardim Olímpico, conforme procuração lavrada no 2º Tabelião
de Notas de Guarulhos-SP, no livro 1.243, folhas 207/21 1, arquivada nestas notas no livro de

arquivos e documentos nº 31, folhas 051: reconhecidos-comoos próprios por mim Tabelião. do que o
dou fé. E, pela outorgante doadora, me foi dito que, a justo título é senhorae legítima possuidora, ci
por aquisição legal, conforme Registro 01] da Matricula 70.896, no Cartório Imobiliário desta
comarca, de um terreno, designado como área Ol(um), com área de 6.323,00 metros no

quadrados, situado nesta cidade, localizado na Rua “C”, do loteamento Jardim São
Fernando, constituída pela área verde entre as quadras 02, 03 e 10 do referido loteamento,
descaracterizada nos termos da Lei Municipal 3.842 de 13/11/2000, doravante denominada
área 01 (um), com as seguintes medidas e confrontações: 79,50 metros de frente para Avenida e
A, 79,50 metros de fundos em divisas com Rua 01, 79,52 metros de ambos os lados de um lado
com Avenida B c do outro lado em divisas com Avenida C. Que o imóvel acima descrito

encontra-se completamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus Judiciais ou extrajudiciais,
hipotecas legais ou convencionais, foro ou pensão, é quites de todos os impostos até a presente data.
E, assim como ele outorgante o possuem o referido imóvel, pela presente e nos melhores termos de

direito, doam a outorgada donatária, para que a mesma use, goze.e disponha como seu que é e fica
sendo de hoje em diante por força desta escritura: que assim lhe cede e transfere todo domínio,
direitos, ação e posse que tinha sobre o referido imóvel, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores.
a fazer esta escritura de doação sempre boa, firme e valiosa, a todo tempo, e para efeitos fiscais dão
à presente o valor de R$ 252.920,00 (duzentos & cinquenta e dois mil, novecentos é vinte reais).
Pela outorgante doadora me foi dito ainda que além do imóvel ora doado, possui outros
rendimentos que sunrem a sua manatencão do conformidade cenm a artica SÁ4R da Cárdioa Cut

 

 

  



 

RR A o daA DA EeLea 7 a3ed, e cao mma caso 
Pela outorgada donatária através de seu procurador me Toi dito que aceita esta escritura como agui
se contém, e me apresentou os seguintes documentos: a) FFCD: A donatária efetuou o pagamento
de ITCD no valor de R$ 12.646,00%b) "PROJETO DE LEI Nº 73/2008 - AUTORIZA DOAÇÃO
DE TERRENO A JM3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS.E COMPONENTES LTDA.
AUTOR: PODER EXECUTIVO. A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais.
aprova c o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Chefe
do Poder Executivo autorizado a doar à JM3 Indústria é Comércio'de Peças « Componentes Ltda,
com sede em Guarulhos/SP, à Alameda Yaya. 842, Galpão 02, Vila Aída, CPF: 07060-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.346.002/0001-49ima gleba de terras comáreade 6.323,00 m2 (seis mil,
trezentos e vinte e três metros quadrados). localizada entre as Quadras 02(dois), 03(três) e IXdez)
do Loteamento Cidade Jardim São Fernando, designada pela Área 0] (um), com as seguintes
medidas e confrontações: 79,50 m (setenta é nove vírgula cinquenta metros) confrontando com à

Rua 0l(um); 79,52 m (setenta e nove vírgula cinquenta e dois metros) confrontando com a Avenida

avaliada em R$31.615,00 (trinta e um mil. seiscentos é quinze reais). conforme planta, memorial
descritivo e laudo de avaliação que ficam fazendo parte integrante da presente Leixtári. 2º - A
finalidade de uso permanente do terreno referido no artigo primeiro é de abrigar, a cargo da

donatária, a implantação de sua unidade industrial destinada à fabricação e montagem de produtos é

componentes de “eletrônica embarcada” automotiva. Art 3º A outorga da escritura de doação
somente será efetivada depois que « donatária tiver aprovado O projeto de implantação de sua

unidade industrial perante às órgãos públicos competentes. Parágrafo único: A donatária deverá
obter a aprovação de que trata o caput no prazo máximo de 03(três) meses, a contar da vigência
desta Lei, sob pena da doação não ser mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer
indenização. Art, 4º - A donatária deverá dar início às obras de implantação em até 30(trinta) dias

após a aprovação do projeto perante os úrgãos públicos competentes. sob pena da doação não ser
mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização. Art. 5º - A propriedade do
imúóvei, bem como as benfeitorias nele feitas, serão também revertidas ao Patrimônio Municipal no
caso da donatária não cumprir as obrigações previstas na presente lei no prazo de IM dezenove)
meses. contados do prazo previsto no artigo anterior, em direito ao recebimento de qualquer
indenização. Art. 6º - Considerando à finalidade permanchite de uso consignado no artigo 2º desta
Lei, O terreno a ser doado pelo municipio. nos termos desta lei, não podérá ser alienado ou dado em

garantia pela donatárigkart, - A outorga da escritura de doação de que trata esta lei dependerá de
certidão negativa de débitos perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, Art. 8º «

Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2008. (a) RAPHAEL PRADO-Presidenteda

Mesa; NELSON PEREIRA ROSA- |º Secretário”. A certidãonegativa de que trata a Lei 7.433 de
18/12/1985 e Decreto nº 93.240 de 09/09/1986, nos termos do item 3 da instrução nº 192/90 da

Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais. Não foi apresentada certidão negativa de
débitos tributários, constantes do artigo 32 da Lei Estadual n. 14.699 de 06/08/2003 conforme
decisão liminar proferida nos autos de ADIM n. 1.0000.04,410,449-5/000em data de 27/06/04. 4
doadora autoriza o oficial do Cartório de Registro de Imóveis a efetuar «a baixa na averbação02 é

da referida matricula 70.896. EMITIDA DECLARAÇÃO SOBRE OPERAÇÃO
IMOBILIÁRIACONFORME IN/SRE. Assim o disseram e me pediram esta escritura, que feita e
lhes sendo lida, aceitaram e assinam. Dispensado as testemunhas de “acordo com a Lei 6.952 de
Novembro de 1.981, do que dou fé. Eu, Edmundo Olavo Ferreira de Oliveira, Tabelião a

subscrevi(aa) P/ DR. JAIR SIQUEIRA: PP. JOSE MANUEL MORENO MUNHOZ;

 

EDMUNDO OLAVO FERREIRA DE OLIVEIRA, Trasladada em seguida. Dou fé.
Eu, tapa Ma uwi  » Edmundo Olavo Ferreira de Oliveira. Tabelião do 3º

 

Tabelionato, datilografei. conferi. subscrevi e assino em público e raso.

,

Em test? «. da verdade.  
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PROJETODE LEINº 73/2008 io

AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO À JMS INDÚSTRIA E
COMÉRCIODE PEÇAS E COMPONENTESLTDA.

AUTOR: PODEREXECUTIVO

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O

Chefe do Poder Executivo sancionae promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.Ficã'oChefédoPoder Executivo autorizado a doar à JM3 Indústria

e Comércio de Peças e ComponentesLIDA;com sede em Guarulhos/SP, à Alameda Yaya, 842, Galpão
02, Vila Aída, Cep.: 07060-000, inscrita io CNPJsob: otiº08.346.002/0001-49, uma gleba de terras com
área de 6.323,00 m2 (seis mil, ezentos e. vintee.três1etros quadrados), localizada entre as Quadras 02

mer “São Fernando, designada pela Área 01 (um),
(setentae nove vírgula cinquenta metros)

com as seguintes medidas;-e conirontaçt 9,

confrontando com a Avenida “A”, 79,50mi(setênta & novevirgulacinquenta metros) confrontando com
a Rua 01 (um); 79,52 m (setenita-e nove virgula-cinquenta.-e dois metros) confrontando com a Avenida
“B” e 79,52 m (setenta é novévíntula cinquenta;e'dois,metros) “confrontando com a Avenida “C”,
avaliada em R$31.615,00 (ininta € um:mil, seiscentos”e quinze reais), conforme planta, memorial

descritivo e laudo deavaliaçãoque ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

              

  
   

  

Art.2º. A finalidade de riso permanente do terreno referido no artigo

primeiro é de abrigar, a cargo da donatária, aimplantação de sua unidade industrial destinada à fabricação

e montagem de produtos e componentes de “eletrônica embarcada” automotiva.

Art. 3º. A outorga da escritura de doação somente será efetivada depois

que a donatária tiver aprovado O projeto de implantação de sua únidade industrial perante OS órgãos

públicos competentes.
Parágrafoúnico: À donatária deverá obter a aprovação de que trata O caput

no prazo máximo de 03 (três) meses, a contar da vigência desta lei, sob pena da doação não ser mais

efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 4º. A donatária deverá dar início às obras de implantação em até 30

(trinta) dias após à aprovação do projeto perante Os órgãos públicos competentes, sob pena da doaçãonão

Art. 5º. A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas,

serão também revertidas ao Patrimônio Municipal na caso da donatária não cumprir as obrigações
previstas na presente lei no prazo de 19 (dezenove) meses, contados do prazo previsto no artigo anterior,
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em direito ao recebimento de qualquer indenização.

Art. 6º. Considerandoa finalidade permanente de uso consignada no artigo

am garantia pela donatária. '

Art. 7º. A outorga da escritura de doação de que trata esta lei dependerá
também do cumprimentopela donatáriadas demais obrigações legais aplicáveis, incluindo a apresentação
de certidão negativa de débitos perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 8”, Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
. CâmaraMuhiipal dePousoAlegre;-28 de Março de 2008.

À OVi
- 1º Secretário

f     
    Raphael rado

PresidentedáMesa :po    
 

 



Cartório Amaral
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre-MG
Livro nº dois (2) - REGISTRO GERAL - Fls, . 01.-.

MATRÍCULA Nº Denominação do Imóvel: “Jardim São Fernando”

IMOVEL: Um terreno, com a área de 6.323,00 métros quadrados, situado|
nesta cidade, localizado na Rua “C” do Jardim São Fernando, constituído pela
área verde entre as quadras 02, 03 e 10 do referido Loteamento, descaracterizada
nos termos da Lei Municipal nº 3842 de 13/11/00 doravante designada pela área

01, com as seguintes medidas e confrontações: 79,50 metros confrontado com a

Avenida “A”, 79,50 metros confrontando com a Rua 0]; 79,52 metros
confrontando com a Av. “B” e 79,52 metros confrontando com a Avenida “C”.-
.PROPRIETÁRIO:-Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, CNPJ
18.675.983/0001-21.-TÍTULO AQUISITIVO:-Desafetação e caracterização
da área verde descrita em 5º lugar da matrícula . 6.530 do Lº 02.-Confomme

croqui, memorial descrito, autorização da PMPAerequerim gui

cartório, protocolado sob o nº 182.967.-.Pouso Alegre, O7(sete) [le agosto |de

2008.-.0 OFICIAL:/........ rbd Aee 
AV.01.-Pouso Alegre, 07(sete) de agosto de 2008.-Fica averbádo no registro
supra, que de acordo com a Lei Municipal 3.842/2000 e 73/2 8 a área su

POUSO ALEGRE, conforme memorial descritivo e requerim

Cartório, protocolado sob o nº 182.967. O.OFICIAL: cdr
AV.02.-.Pouso Alegre O7(sete) de agosto de 2008.-.Fica tratispohdo para |a

presente matrícula a averbação 11 da matrícula 6,530 no seguinte teor:-AV.1)-

Pouso Alegre, 27(vinte e sete) de julho de 2004.-.Ficaaverbado no registro supra,
que o Tabelão fica intimado a não realizar o registro da escritura de doação
pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre em favor de Roupas Profissionais
Mundial Ltda, lavrada em 27/12/2000, às fls.047, do Livro 235-N, de um terreno
nesta cidade, no Loteamento Fernão Dias, cidade Jardim São Fernando, com2
área de 6.323,00 metros quadrados, constituído pela área verde entre as

quadras 02, 03 e 10 do referido Loteamento, descaracterizada nos termos da Lei
Municipal nº 3.842 de 13/11/00, doravante designada átea 01, nos termos d

ofício nº 1014, datada em 05 de julho de 2004, proto «4

(Justiça gratuita).-.O OFICIAL:/......... A aÉ

 
  



AV.03.-Pouso Alegre, 29(vinte e nove) de agosto de 2008.-.F ica, cancelado es
- extinto a averbação 02 da matrícula retro, nos termos da Escritura lavrada:pelo.,Dm
, “À 3ºTabelião desta cidade, Lº288,fls048 em data de 22(vinte e doi ide |

2008.-.0 OFICIALol fes

    
R.04.-Pouso Alegre, 29(vinte e nove) de agosto de 2008.-.DOADORA:-|
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, CNPJ 18.675.983/0001-21.-
DONATARIA:-JM 3 Industria e Comercio de Peças e Componentes Ltda.,
com sede em Guarulhos -- SP, CNPJ 08.346.002/0001-49.-TÍTULO;-Doação.-
FORMA DO TITULO:-Escritura lavrada pelo 3ºTabeliãodesta cidade, Lº288,
flis.048 em data de 22(vinte e dois) de agosto de 2008.-VALOR;-R$252.920,00.-
CONDIÇÕES:-Constou na escritura que B) Projeto de.lei nº73/2008 —

autoriza doação de terreno a JM3 Industria e Comercio de Pecas e

Conponentes Ltda., Autor: Poder Executivo. A Câmara Municipal de Pouso
Alegre, Estado de Minas Gerais aprova e o chefe do poder executivo sanciona

promulga a seguinte Lei;- ART. 1º Fica o chefe do Poder executivo
autorizado a doar a JM3 industria e Comercio de Peças e ConponentesLtda.

| com sede em Guarulhos/SP à Alameda Yaya: 842, Galpão 02. Vila Aida
| CPF: 97060-000, inscrita no CNPJ sob o nº08.346.002/0001-49.-.Art.2º - À
| finalidade de uso permanente do terreno referido no artigo primeiro é de

abrigar, a cargo da donatária, a implantaçãode sua unidade industrial
destinada à fabricação e montagem de produtos e componentes de “eletrônica|

. embarcada” automotiva. Art. 3º A outorga da escritura de doação somente
e será efetivada depois que a donatária tiver aprovado o projeto de implantação
o de sua unidade industrial perante os órgãos públicos competentes. Parágrafo

: único: A donatária deverá obter a aprovação de que trata o caput no prazo
máximo de 03(três) meses, a contar da vigência desta Lei, sob pena da doação
não ser mais efetivada, sem direito ao recebimento de qualquer indenização.
Art. 4º - A donatária deverá dar início às obras de implantação em até
30(trinta) dias após a aprovação do projeto perante os órgãos públicos
competentes, sob pena da doação não ser mais efetivada, sem direito ao
recebimento de qualquer indenização. Art. 5º - A propriedade do imóvel, bem
como as benfeitorias nele feitas, serão também revertidas ao Patrimônio
Municipal no caso da donatária não cumprir as obrigações previstas na
presente lei no prazo de 19(dezenove) meses, contados do prazo previsto no
artigo auterior, em direito ao recebimento de qualquer indenização. Art. 6º -
Considerando a finalidade permanente de uso consignado no artigo 2º desta
Lei, o terreno a ser doado pelo município, nos termos desta lei, não poderá ser
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residente e domiciliadaem São Caetano do Sul - SP., na Rua Rio Grande do Sul, n.º 618 — Apto 112-
Bairro Santo Antônio — CEP 09510-021, portadora do documento de identidade n.º RG 12.410.801-5
SSP/SP e do CPF n.º 991.868.458-53 e ROSANAAPARECIDADE LIMA GALVÃO, brasileira,
natural de Guaratinguetá — SP, solteira, nascida em 10/04/1988, empresária, residente e domiciliada em
Pouso alegre - MG., na Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, n.º 2.085 — Apto. 02 — Bairro
Jardim Olímpico — CEP 37550-000, portadora do documento de identidade n.º RG 42.824,742-8 SSP/SP

e do CPF n.º 368.530.508-51.. Resolvem constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

MECATRÔNICALTDA,, com sede na Avenida Prefeito Olavo Gomesde Oliveira, n.º:2.099, - Bairro
Jardim Olímpico, em Pouso Alegre - MG., CEP 37550-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do
TerritórioNacional. : estos

A sociedadeterá como objetivo social:

componenteseletrônicos.

A duração da sociedade será por tempo indeterminado podendo contudo, extinguir-se por
vontade unânime dos sócios; 4

As atividadesda sociedadeserão iniciadas em data de 03 de Novembro de 2008.

SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

À sociedade possuirá o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representados por
200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, a ser integralizado em moeda

(cento e noventa e seis mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, perfazendo um total deR$
196.000,00 (cento e noventaeseis reais);

— DAsócia ROSANAAPARECIDADE LIMA GALVÃO,retro qualificada, fica detentora de
4.000 (quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hr cada, perfazendo um total de R$ 4.000,00
(quatro mil reais). E)
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É vedado aos sócios o uso da denominação social em avais, fianças ou outros atos que importem

em responsabilidade da sociedade, salvo se for de manifeito interesse desta;

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, coritra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. o

QUINTA: DA TRANSFERÊNCIADE COTAS

quotista;

O quotista, que vier, a qualquer tempo, retirar-se da sociedade receberá o valor do seu capital,
acrescido dos lucros e abatidos dos prejuízos apurados de acordo com Balanço para tal fim levantado na -

ocasião em pelo menos 12 (doze) prestações corrigidas de acordo coma variação TRD - Taxa

Referencial Diária, acrescidos de juros de 12% (dozee ao ano, neste caso, pagando tais

Pas) .  
 

prestações os quotistas remanescentes tornar-se-ão 4 otas do retirante;
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O falecimento de qualquer dos sócios não importará na liquidação ou dissolução da sociedade,
no todavia, se os sucessores do falecido não desejarem continuarna sociedade, receberão o valor das quotas

que tiverem havido pela sucessão “Causa Mortis”, depois de encerrado o respectivo inventário,
mediante a exibição de documento hábil na forma e de acordo como estabelecimentoparaa retirada do
sócio; o

SEXTA: DOS CASOS NÃO PREVISTOS

Os casos não previstos no presente contrato serão submetidos ao arbitramento de 02 (duas)
pessoas indicadas de comum acordo pelos sócios. Será apresentado pelos árbitros em laudo, por escrito
com a conclusão fundamentada de cada um; o

Em casos de não solução do impasse arbitral, a questão será submetidaa juízopelo discordante;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre- MG., para dirimir quaisquer questões
decorrentesdo presente contrato; .

t O presente Instrumento foi elaborado, conforme novo Código Civil Lei nº 10.406 de 10 de
í janeiro 2002.

Por estarem, assim de pleno acordo com todas as cláusulas ora descritas firmam presente
instrumentoparticular de Contrato Social, em 03 (três) vias de igual-teor.

e Co ar SDOUMRDEomgneidosusate

pa DHOSAO
Pouso Alegre-MG,, 23 de outubro de 20082 LH OS,

%     Escritório Contábil Eldorado Ltds.

Rus SilvianoBrandão,377 - Centro
PousoAlegre-MG - CEP-37.550-006
Tel/Fax: (35) 3423-8510-www,ecelLcom.br

            21.207.666-49    
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SÃO PAULO

DIS PREIVO, MUNICIPIO E COMARCA DE

SÃO CAETANO DO SUL
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Waldomiro Bares Canta
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PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE— MG
RUA CARIJÓS, 45 — CENTRO — CEP 37550-000

FONE: (35) 3449-4011 — FAX: (35) 3449-4014
E-mail: chefeadj()pousoalegre.meg.gov.br

GABINETEDO PREFEITO 
LEINº 4351/05

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS
FISCAIS PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS E DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIALDO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de PousoAlegre, Estado de Minas
Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulgaa seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
a conceder, em caráter temporário, incentivos fiscais às empresas industriais,
comerciais, prestação de serviços e agronegócios que investirem no Município, na
forma desta lei. (Redação determinada pela Lei nº4.366)

$ 1º - Empresas, para efeitos da presente lei, são as
pessoas jurídicas regularmente constituídas, inscritas nos órgãos públicos e registros
competentes, quando exigido. o

S 2º - Investimento é a despesa efetivamente
comprovada com a implantação, expansão ou modernização tecnológica da empresa,
compreendidasas despesas com: '

| - aquisição de terreno, elaboração de projetos e

execução de obras, cumulativamente realizados; ERR

HW - aquisição de equipamentos e instalações

incorporáveisou inerentes ao imóvel;
ll - aquisição de equipamentos necessários à

implantação, expansão, modernização tecnológica de preservação ou recuperação do

meio ambiente.
Art. 2º - Podem requerer os incentivos desta lei as

empresas investidoras que explorem preponderantemente atividades industriais,
comerciais, prestadoras de serviços e agronegócios, desde que demonsirem perante O

Município a criação de trinta (30) empregos diretos, no mínimo, ou faturamento mensal
mínimo de cento e cinquenta mil (150.000) UFEMGs. (Redação determinada pela Lei

nº 4.366)

Parágrafo único - A Concessão do benefício,
condicionada ao atendimento dos demais requisitos exigidos na presente lei, fica a
critério do Chefe do Poder Executivo. (Redação determinada pela Lei nº 4.366)

Art. 3º - A concessão dos incentivos previstos nesta
lei está condicionada à ocorrência cumulativa das seguintes requisitos:

| - incremento da arrecadação tributária, decorrente do

investimento;



 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—MG
RUA CARHÓS, 45 - CENTRO — CEP 37550-000

FONE: (35) 3449-4011 — FAX: (35)3449-4014
E-mail: chefeadj(Dpousoalegre.mg.gov.br |

GABINETEDO PREFEITO

Il - incremento do nível de emprego ou manutenção
dos postos de trabalho, com o preenchimento das vagas, preferencialmente por
residentes no Município, ficando a empresa obrigada a fornecer a Secretaria de
Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios uma listagem com o
número de vagas a serem preenchidas, em todas as ocasiões que isso ocorrer.
(Redação determinada pela Lei nº 4.366) =

Hj - preservação, conservação ou recuperação do
meio-ambiente; vio

IV - protocolização do pedido anteriormente ao início
do investimento objeto do incentivo, declarando, inclusive, o prazo final do
investimento; e

V - investimentos e incremento da educação, cultura,
esporte e lazer.

Parágrafo único - O cumprimento das condições
mencionadas neste artigo será apurado anualmente, ou quando necessário pela
Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios,
Secretaria de Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, por deliberação do Chefe
do Poder Executivo.(Redaçãodeterminada pela Lei nº 4.366)

Art. 4º - Às empresas referidas no artigo 2º, poderão
ser concedidas, pelo prazo de sessenta (60) meses, contados a partir da data da
concessãodo benefício, descontos ou isenções dosseguintes tributos municipais:

| - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza —

ISSQN;

| - Imposto Predial. e Territorial Urbano (IPTU)
incidente sobre o imóvel objeto do investimento; o

HI - Imposto Sobre Transmissão inter vivos de Bens
Imóveis — ITBI, incidente sobre a aquisição do imóvel objeto do investimento;

IV - Taxa de Fiscalização de Obras que decorra do

investimento,
V- Taxa de Fiscalização de Funcionamento;

Vi - Taxa de Fiscalização de Publicidade.

Parágrafo único - Quandose tratar do tributo mencionado
no inciso | deste artigo, incidente sobre serviços de construção.civil aplicados nas obras de
instalação, o benefício será concedido à empresa investidora, a qual, obrigatoriamente, devera
apresentaros comprovantesdos recolhimentos efetuados pelos prestadores do serviço.

Art. 5º. Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Industrial,
Comercial, Serviços e Agronegócios, juntamente com a Secretaria de Finanças e Secretaria de
Assuntos Jurídicos, analisar e deliberar acerca dos pedidos de incentivos, submetendo-a, em
todos os casos previstos nesta lei, à decisão do Poder Executivo. (Redação determinada
pela Lei nº 4.366)



PREFEITURA MUNICIPALDE POUSOALEGRE— MG
RUA CARHÓS, 45 — CENTRO — CEP 37550-000

FONE: (35) 3449-4011 — FAX: (35) 3449-4014
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GABINETEDO PREFEITO 
V — faturar toda produção industrial originária de suas

instalações locais, neste Município; (Redação determinada pela Lei nº 4.366)

VI — facilitar o ingresso de serviços credenciados pela
Administraçãoem suas dependências, com os objetivos de exerceremà fiscalização quanto ao
cumprimentodas obrigações assumidas com o Município. (Redação determinada pela Lei
nº 4.366)

Art. 6º. Poderão ser concedidos, se necessário, segundo a
análise da Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios,
Secretaria de Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, 0 benefício da locação e da doação
de terrenos destinados à implantação das empresas que se enquadrarem nos critérios desta
lei (Redação determinada pela Lei nº 4.366)

$ 1º - Na hipótese de deliberada a doação de terrenos,
haverá necessidadeda edição de lei autorizativa especial. '

8 2º - Nos casos de necessidade do benefício da locação.
de que trata o “caput” deste artigo, deverão ser encaminhados à Câmara Municipal,
previamente, informações acerca do nome do proprietário do imóvel que se pretende locar e do
respectivo valor do alugue! a ser pago pela Administração Municipal.

Art. 7º - Os incentivos concedidos com base nesta lei

serão cassados e as empresas investidoras sujeitar-se-ão ao pagamento dos tributos:

| - sem qualquer benefício, a partir do momento que
deixarem de atender as condições previstas no artigo 3º; (art.3º vetado)

1 - não recolhidos, com todos os acréscimos previstos pela

inexatos ou fraudulentos, pelos interessados, na aprovação ou execução dos projetos,

IH - se a empresa entrar em regime de recuperação judicial
ou tiver decretada sua falência, conforme previsto na Lei Federal n. 11.101/2005.

IV — quando destinar ou utilizar o imóvel para fins
diferentes daquele que foi originalmente autorizado, sem a' necessária anuência da
Administração. “

e deliberação conjuntas da Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e
Agronegócios, da Secretaria de Finanças e da Secretaria de Assuntos Jurídicos, submetida à

decisão do Chefe do Poder Executivo.

8 2º - Na hipótese mencionada no inciso Il deste artigo, a
Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios, juntamente
com a Secretaria de Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, representarão o fato ao
Ministério Público, para apuração de eventual prática delituosa.(Redação determinada pela
Lei nº 4.366)

& 3º - Ainda cessarão os benefícios da presente, quando a

Empresa se encontrar nas seguintes situações:



PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE— MG.
RUA CARHÓS, 45 — CENTRO — CEP 37550-000:

FONE: (35) 3449-4011 — FAX: (35) 3449-4014
E-mail: chefeadj(Opousoalegre.mg.gov.br

GABINETE DO PREFEITO 
| - paralisar, por mais de 06 (seis) meses suasatividades

industriais ou empreendimentono Municipio salvo motivo de força maior cuja avaliação ficará a

critério dó Chefe do Poder Executivo. (Redação determinada pela Lei nº 4.366)
1 — alienar ou ceder a terceiros, sob quaisquer forma, O

imóvel! que deu origem ao beneficio, exceto para garantia à obtenção de recursos para
investimentosno próprio imóvel.(Redação determinadapela Lei nº 4.443)

Art. 8º. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, a

Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios, juntamente
com a Secretaria de Administração e Finanças é Secretaria de Assuntos Jurídicos, a
requerimento da investidora, deverão analisar e deliberar, em relatório pormenorizado, quanto
à dispensa do cumprimento dos incisos do artigo 3º, submetendo-o à decisão do Chefe do
Poder Executivo. (Redação determinada pela Lei nº 4.366) NE

Art. 9º - Os critérios de concessão dos benefícios
constantes desta lei obedecerão aos parâmetros de responsabilidade fiscal, estabelecida na
Lei Complementar 101/2000, em especial ao disposto no artigo 14, que trata das condições
legais para a concessão de isenção de tributos.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 13 DE JULHO DE 2005

JAIR SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

João Batista Rezende
CHEFE ADJUNTODE GABINETE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página | de | 
Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualizaçãocadastral.     

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA      
   

NUMERO-DEINSCRIÇÃO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA0:572.802/0001-20 ? 1/2
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=  
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[TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)wie 
  

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

29.41-7-00 - Fabricaçãode peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores | 
CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

] 1.46,30-7-01 - Comércio por atacadode peças e acessórios novos para velculos automotores 
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GABINETE DO PREFEITO

 

LEINº 4671/08

AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO À JM.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E
COMPONENTES LTDA.

Autor: Poder Executivo

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Alameda Yaya, 842, Galpão 02, Vila Aída, Cep.: 07060-000, inscrita no CNPJ sob o nº
08.346.002/0001-49, uma gleba de terras com área de 6.323,00 m2 (seis mil, trezentos e vinte e

três metros quadrados), localizada entre as Quadras 02 (dois), 03 (três) e (10) dez do Loteamento
Cidade Jardim São Fernando, designada pela Área 01 (um), com as seguintes medidas e-
confrontações: 79,50 m (setenta e nove vírgula cinquenta metros) confrontando com a Avenida:

(setenta e nove vírgula [cingiienta e dois metros) confrontando com a Avenida "C", avaliada em
R$31.615,00 (trinta e um mil, seiscentos é quinze reais), conforme planta, memorial descritivo e

laudo de avaliação que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. A finalidade de uso permanente do terreno referido no -

automotiva.

Art. 3º, À outorga da escritura de doação somente será efetivada
depois que a donatária tiver aprovado o projeto de implantação de sua unidade industrial perante
os órgãos públicos competentes.

Parágrafo único: A donatária deverá obter a aprovação de que
trata o caput no prazo máximo de 03 (três) meses, a contar da vigência desta lei, sob pena da

Art. 4º. A donatária deverá dar início às obras de implantação |

em até 30 (trinta) dias após a aprovação do projeto perante os órgãos públicos competentes, sob
pena da doação não ser mais efetivada, sem direito ao recebimentode qualquer indenização.

  



E-mail: chefead;(Opousoalegre.mg.gov.br
GABINETE DO PREFEITO 
Art. 6º.

consignada no artigo 2º desta lei, o terren
não poderá ser alienado ou dado em garantiapela donatária.

Art. 7º. A outorga da escritura de do

      
  

Art. 8º. Revogadas as disp
entra em vigor na data de sua publicação.

João Batista Rezende
CHEFE ADJUNTO DE GABINET.

ação de que trata esta lei

 



 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Pelo presente instrumento, de um lado o
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE,
Estado de Minas Gerais, pessoajurídica
de direito público interno, neste ato

representado pelo seu prefeito DR..
GERALDO CUNHA FILHO,
doravante denominado"
PREFEITURA, de outro lado, JM3
INDÚUSTRA E COMÉRCIO DE
PEÇAS E COMPONENTES LTDA,
empresa com sede em Guraulhos, SP, à

Alameda Yaya, 842, galpão 02. Vila
Aida, Cep 07060-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.346.002/0001-49,
doravante designada JM3, neste ato
representada por seu representante
legal, Dr. Murilo Elias Fiquene de .

Noronha, brasileiro, casado,
empresário, RG nº 6.521.122-4, CPF nº
569.592.308-53, domiciliado e
residente na Rua Rio Grande do Sul, nº
618, AP. 112, Bairro Santo Antônio,
CEP 09510.021, na cidade de São

Caetano, Estado de São Paulo,
expressam como resultado de
entendimento mútuo o seguinte:

CONSIDERANDO:

que a JM3 tem a intenção de investir no
Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, consolidando seu

empreendimento industrial mediante a instalação, no seu território, de uma unidade
fabril própria, destinada à industrialização de peças e componentes destinados à

indústria automotiva, estando sua execução condicionado ao cumprimento das

condições específicas ligadas à infra-estrutura, bem como de outras condições,
concessão de benefícios, incentivos e compromissos;

que a PREFEITURA deseja que a JM3
implante a referida unidade própria em seu território, uma vez que o empreendimento
além de proporcionar postos de trabalho, diretos e indiretos, estimulará o aumento de, 

  
finalidades e características do projeto da JM3 e que a P FEITYRA m interesse

que o Mpnicípio de Pougo Alkgre atende às

próprio e recíproco na viabilização do Empreendime to;   



que a JM3 tem demonstrado, com as
apresentações prévias da concepção de seu projeto, assim como do processo industrial
que irá implementar, a sua transparência e idoneidadepública, responsabilidadesocial e
ambiental;

que quaisquer benefícios a serem

 
concedidos pela PREFEITURA, decorrentes de benefícios e incentivos à implantação de o ão

SEÇÃO I
DO OBJETIVO

Cláusulas 1º - O presente PROTOCOLO tem comó objetivo, estabelecer
compromissos e metas entre a PREFEITURA e a JM3, para viabilizar a implantação,
pela segunda, da já referida unidade industrial, destinada à fabricação e montagem de
produtos e componentes de “eletrônicaembarcada”automotiva.

Parágrafo único - A implantação da unidade a que se refere o caput desteartigo
obedecerá ao cronograma constante da SEÇÃO HI

SEÇÃOH
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Cláusula 2º - Constituem obrigações da PREFEITURA, necessária à implantação do
projeto pela JM3: - N

 
a - conceder a JM3, a permissão de uso do terreno caracterizado acima e cumpridos os

compromissos assumidos pela mesma, conforme discrimin o na seção III, à posse e

on ições
domínio definitivo do mesmo, mediante escrifura pública d doação,| com as c
estabelecidas na seção IV. o

    



b — encaminhar à Câmara Municipal, projeto de lei autorizando a doação do terreno de

6.323 m2, de propriedade do município, localizado no Bairro São Fernando e

concedendo isenção dos tributos municipais por 3 (três) anos a JM3.

c - agilizar, respeitados os prazos normais de tramitação, os licenciamentos e permissões |
municipais de sua competência e cooperar nas demais, de âmbito estadual e/ou federal,
em especial nas concessionárias de energia elétrica e de telecomunicações.

SEÇÃO HI '

DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Cláusula 3º - A JM3 implantará o seu projeto, conforme definido neste

PROTOCOLO,atendendo ao cronogramae às características seguintes:

E- OBRAS CIVIS/MONTAGEM/OPERAÇÃO      
  

  

ITENS PRAZO EXECUÇÃO PRAZO PARA
ETAPA ||. CONCLUSÃO

|Limpeza terreno/terraplenagem/drenagem 60 dias 60 dias a
Edificações/obras complementares L 420 dias 1 480 dias
Montagemmáquinas/equipamentos 30 dias 510 dias
Instalações complementares 30 dias 540 dias
Limpeza, adequações finais 30 dias 1 570 dias ]

Inicio das operações 570 dias    
H - INVESTIMENTOSPOR SETOR (em reais R$);     

     
  [Terreno industrial — aquisição Permissão de Uso e doação

Construção civil R $ 1.800.000,00
Máquinas/Equipamentos novos R$ 600.000,00
Total dos investimentos R$2.400.000,00

II- EMPREGOS/INVESTIMENTO/FATURAMENTO

| € ITENS 1.º FASE 2.º FASE 3.º FASE TOTAL
MÃO OBRA 25 37 125 125

INVESTIMENTOS 100.000,00 | 800.000,00| 1.500.000,00 2.400.000,00
[FATURAMENTOANUAL |8.400.000,00[12.000.000,00 14.000.000,00| 14 milhões ano   
Parágrafo Primeiro - A JM3, observados os termos e condições do presente
PROTOCOLO, se compromete a iniciar a implantação do projeto, liberada por parte
da PREFEITURAaposse do terreno, em conformidade com o especificadona seção II,
item 1, em até 30 (trinta) dias após a aprovação dos licenciamentos para as obras pelas
autoridadespúblicas competentes.

Parágrafo Segundo —- A JM3 deverá, trimestralmente e através de documentos -
contábeis, inclusive folha de pagamento da empresa, / Comprovar perante a
PREFEITURA, o permanente cumprimento das suas obrigações assumidas neste
protocolo, sob pena de cassação imediata, dos benefícios é à restituição ao$ cofres
públicos dos valores referentes.

ço2    
    



Cláusula 4º - A JM3 dará absoluta preferência, considerando a escolaridade e

qualificação, à contratação de pessoas residentes no território do município de Pouso
Alegre.

$ Único — da mesma forma, envidará esforços para, atendidos requisitos de igualdade de
condições, nível técnico e preços dos produtos e serviços, utilizar fornecedores e

prestadores de serviços, inclusive empresas de projeto de engenharia e de construção
civil, sediados no Município e na falta deste, no Estado de MinasGerais.

Cláusula 5* — Verificando-se a manutenção do projeto da JM3 com investimentos,
produção e geração de empregos diretos e indiretos, inferiores aos parâmetros levados
em conta para a concessão dos benefícios e incentivos previstos no presente
PROTOCOLO, a JM3 estará sujeita à redução desses benefícios e incentivos, de
acordo com os números e valores reais equivalentes, desde que seja comprovada por
uma pesquisa técnica de demanda de mercado.

Cláusula 6º - Observados os termos e condições deste instrumento, é compromisso da

JM3 iniciar a operação da primeira fase da indústria em até 570 (quinhentose setenta)
dias, contados do inicio da implantação da planta industrial, conforme definido na
cláusula 3º retro.

Cláusula 7º — Qualquer atraso na execução dos cronogramas de investimentos e obras,
bem como a redução dos investimentos e, principalmente, redução dos empregos
projetados poderá, a exclusivo critério da PREFEITURA,ser objeto de renegociação
do presente PROTOCOLO com a JMS.

Parágrafo único - Qualquer tolerância da PREFEITURA, referente a atrasos na
execução dos cronogramas de investimentos e obras, bem como a redução dos
investimentos e empregos projetados, será mera liberalidade, não constituindo renúncia
a qualquer direito.

SEÇÃO IV
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Cláusula 8º - Caracterizará a desistência das operações, incidindo a aplicação da

cláusula sétima, a paralisação das atividades da JM3 por mais de 180 (cento eoitenta)
dias, salvo motivo de força maior ou casos fortuitos, como conceituados no parágrafo
único, artigo 393, do Código Civil, perfeitamente caracterizados.

Cláusula 9º - Qualquer tolerânciaa estas condições deverá ter a concordância expressa
da PREFEITURAeserá mera liberalidade, não representando renúncia de direitos.

Cláusula 10º — O presente PROTOCOLO terá a duração de 05 (cinco) anos, findo os
quais extinguir-se-ão todas as condições nele estabelecidas.

Cláusula 11º - Concedida à doação, estando a JM3 com a posse e domínio do imóvel, a
PREFEITURA não se opõe que o mesmo seja utilizado como
financiamentos que a JM3 venha a pleitear junto a instihy

comprometendo a firmar documento de anuência e/ou seu substitut     



defesa dos interesses públicos da PREFEITURA, de modoa viabilizar plena parceria
com a JM3, elegendo-se o foro da Comarca de POUSO ALEGRE, Estado de Minas
Gerais, para dirimir as questões dele resultantes.

Por estarem, assim, justos e convgncionados,os partícipes assinâm o presente protocolo
em 03 (três) vias de igual teor e » para um só efeito.

   
l Marco Antônio Dias

Secretáriode Desenvolvimento Econômico e Turismo

Taller Ur-
Pel 3 Tadustria & Comércio de Peças e Componentes Ltda.

urilo Ekàs Fiquene de Noronha - Presidente

Va e Eslont E Caso 7 fa 2 AA AS PEL,
- ” ç

>

Primeira Testemunha. .-- Lo Segunda Testemunha



 
CARTA DE INTENÇÕES

1- EMPRESA

a) Empresa fundada em 2006, com objetivo de fabri
peças de injeção eletrônica (eletro bomba submersivel
embarcada”) para o fornecimento à Siemens VDO.

Em meados de setembro do mesmo ano

car e montar
— 'eletrônica

mais de 1000m2.

b) JM3 Indústria e Comércio de Peças e Componentes Ltda.

c) Alameda Yaya, nº 842 — salão 02 — Vila Aida — Guarulhos — São
Paulo. CEP 07060-000.

d) CNPJ: 08.346.002/0001-49
Inscrição Estadual: 336.786.744.118

e) (35) 3422-6337 — im3comercialQuol.com.br:im3-ltdaGQQuol.com.br

f) Murilo Elias Fiquene de Noronha — Presidente.

2- LISTA DE PRODUTOS

a) Tacógrafos: Bomba de combustível.

b) -Tacógrafos eletrônico digital (indicadores de velocidades e
tacômetros); Código NBM/SH: 9029.20.10:

- Bomba Eletroeletrônica Submersível; Código NBM/SH: 8413.30.10

3- DADOS DO PROJETO

a) Será implantando a partir de 01/03/2008. Previsão de início em
01/03/2008 e término em dezembro/2009.

b) Investimento total previsto: R$ 2.400.000,00



 
c) Número de empregos: 95 diretos e 92 indiretos

d) Previsão de início de produção em 570 dias
e) Previsão de faturamento bruto anual:
- 1º ano - R$ 8.400.000,00
- 2º ano — R$ 12.000.000,00
- 3º ano — R$ 14.000.000,00

f) Estimativa de consumo de energia elétrica: média tensão de 13.800:
kW, com a instalação de um transformador de 45 kW.

Guarulhos, 05 de setembro de 2007.   pa A A
JM3 Indústria e Cofnércio de Peças e Componentes Ltda.

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG

Rua Carijós, 45 - Centro - CEP 37.550-000 - Pouso Alegre/MG 
MEMORIAL DESCRITIVO TERRENO

De um terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre com uma área
de 6.323,00 m?, localizado na Rua “C” do Jardim São Fernando.

Constituído pela Área Verde entre as quadras (02) dois, (03) três e (10) dez do referido
Loteamento, descaracterizada nos termos da Lei Municipal nº3842 de 13/1 1/00

Pouso Alegre, 24 de Março de 2008.   

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
PRAÇA JOÃOPINHEIRO,73CENTROSECRETAIRADEOBRASESERVIÇOSPÚBLICOS

Fones: 34494237-34494360

 
LAUDO DE AVALIAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de PousoAlegre po,
Objetivo : Determinação dos valores de comércio de imóveis ma zona urbana do
município de Pouso Alegre-MG
Assunto: Avaliação de imóveis.

Objeto: De um imóvel de Propriedade da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre |:
localizado na Avenida “C” do Bairro São Fernando,medindo 6.323,00m/

Critério Avaliatório : . R

Foram utilizados nesta avaliação, os critérios e métodos indicados pelo IBAPE -—

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, de acordo com a ABNT -—

Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Para se proceder a homogeneização do valor unitário médio, foram considerados
também as características físicas (relevo, solo, ocupação e meio ambiente)
geoeconômico (serviços comunitários stransporte coletivo, recreação, ensino e cultura,
comércio , segurança e saúde ) potencial de utilização , etc...

Pesquisa de valores:
À pesquisa de preços para fixação do valor unitário médio, compreendedados de

Valor imobiliário do terreno com suas respectivas construções:

Área: 6.323,00 m2
Valor mi: R$ 5,00
Valor do terreno: R$31.615,00 (Trinta e Hum mil seiscentos e quinze reais)

* Nada mais tendo a declarar, encerro o presente laudo avaliatório, que consta de uma
folha impressa de um lado só, datado e assinado :

Pouso Alegre 26 de Março de 2008   
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTANEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Emitida às 14:46:24 do dia 25/03/2008<hora e data de Brasilia>.
Válida até 21/09/2008.

Código de controle da certidão: 1585.8FCF.B77F.C1EB

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

 
 



PREFEITURA DE GUARULHOS   pic SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOSentStBULOSMOBI
CERTIDÃO Nº 009822/2008cottochoNº009822/2008

 
CERTIFICAMOS que a firma JM 3 INDUSTRIAE COMERCIO DE PEÇAS
E COMPONENTES LTDA (CNPJ 08.346.002/0001-49) + estabelecido
à ALAME JYAYA nº 842 Complemento SALA 02, Bairro/Loteamento
VILA AIDA Apto Bloco - acha-se QUITE com os cofres Públicos
Municipais, até A PRESENTE DATA, no que diz respeito a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (I.S.S.Q.N.) E
TAXAS lançados por esta Prefeitura Municipal. INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA : 0141078. Fica ressalvado o direito da FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO, na cobrança dos débitos provenientes
de tributos, multas e outros que venham a ser apurados, ou
que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos
períodos referidos nesta certidão. É o que cumpre
certificar. O êferido é verdade e dou fé. A presente
Certidão terá validade de 30 (trinta) dias a contar da data
de expedição. Guarulhos, 19/03/2008 (dezenove de março de
dois mil ie oito ). Eu, JOSUE RAFALZIK

o fio (Atendente) emito e assino a
presente cemtidas.ue
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   JUCESP PROTOCOLO

0.490.774/07-6

: TTDO

LIAS FIQUENE DE NORONHA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
Parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6,521.122-4 SSP/SP, inscrito no CPF.

Município de São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09510-021 e EUGENIO
” FRANCISCO DOMINGOS GALVÃO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão |

de pe

(M.F.) sob n.º 057.930.168-05, domiciliado à Rua Espírito Santo, nº 1.1 69, Cerâmica, Município de
São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09530-701; únicos sócios componentes da

COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA”, com sede á Alameda Yaya, n.º 842,
Salão 2, Vila Aida, Município de Guarulhos e Estado de São Paulo, Cep.: 07060-000; resolvem de

98.943/06-2 em sessão de 06/12/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Resolvem criar uma Filial à Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, nº 2.095, Jardim
Olímpico, Municípiode Ponso Alegre e Estado de Minas Gerais, Cep 37550-000.

PARAGRÁFOPRIMEIRO: O ramo de atividade da filial será de: INDÚSTRIA, COMÉRCIO,  

 



  Organização Contábil'Tiângulo S/S-Ltda. | E .
CNPJ: 49.073.786/0001-66 EE Bel.

e E E CONVENIG ima  
-  SUARULHOS. .2. » .RR)º.e

PARAGRÁFO TERCEIRO: O capital social será sem destaque de valor, sendo o capital
declarado na matriz.

+ , "

Por força das alterações e adequações 4 Lei n.º 10.406 de 10/01/2002, supra mencionadas as partes
-— “esolvem consolidar as clausulas contratuais, do instrumento de constituição primitivo que passou a

4 - “Vigorar nos termos seguintes:

JM 3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA nie
CNPJ. (M.F.) N.º 08.346.002/0001-49  
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  Parcial de bens, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.521.1224 SSP/SP, inscrito no CPF.

MF) sob n.º 569.592.308-53, domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, n.º 618, apto. 112, Centro,
s “Município de São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09510-021 e EUGENIO

FRANCISCO DOMINGOS GALVÃO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
Parcial de bens, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 18.226.657 SSP/SP, inscrito no C.P.F.
(M.F.) sob n.º 057.930.168-05, domiciliado à Rua Espírito Santo, nº 1.1 69, Cerâmica, Município de
São Caetano do Sul e Estado de São Paulo, Cep: 09530-701; únicos sócios componentes da.
Sociedade Limitada acima que resolvem de comum acordo consolidar seu contrato social na Junta
Comercial do Estado de São Paulo. Dt is ando 
CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de “JM3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E
COMPONENTESLTDA” a A

1

Rua: Luiz Faccini, 363 Centro - Guarulhos/SP Cep.: 07110-000 Vo 2
Tel/Fax: 8442-7001 E-mail: trangulospo!com.br Home: www lrangulocontabiLcombr na
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a...   Organização Contábil"THiângulo S/S Ltda,

CNPJ: 49.073.786/0001-66 E ão

OPEP "SONVÉNIU DEBMPESASCONTAR GUARULHOS
* “e.  “o.“ssA)ts. 

A sociedade tem sua sede da matriz NIRE n.º 35.220,775.248 à Alameda Yaya, n.º 842, Salão 2,
Vila Aida, Município de Guarulhos e Estado de São Paulo, Cep.: 07060-000 com CNPJ nº cs

08:346:002/0001-49;“filial 01: àAvenida Prefeito Olavo Gomes dê Oliveira, nº 2:095; Jardim é

Olímpico, Município de Pouso Alegre e Estado de Minas Gerais, Cep 37550-000.

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social de R$ 150.000,00 (Cento e Cingienta Mil Reais), divididos em 150.000 (Centoe
Cingienta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado
em moeda corrente do país. Ficando assim distribuído entre os sócios ha seguinte proporção: ad

MURILO ELIAS F. DE NORONHA... 75.000... quotas .... R$ 75.000,00 .......... 50%

EUGENIOFRANCISCO D. GALVÃO...75.000... quotas .... R$ 75.000,00 ......... 50%

TOTALcsscesosesreesanasasaresMessesenssoeasasnesasrasss150.000 ... quotas... R$150.000,00 ......... 100%.

CLÁUSULA QUARTA

O objeto social da matriz NIRE n.º 35.220.775.248 é INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, FABRICAÇÃO E

As

MONTAGEM DE COMPONENTES ELETRÔNICOS. O objeto social da Filial 01 é e
INDUSTRIA, COMÉRCIO, . IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE . PEÇAS nã

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade iniciou a atividade da matriz NIRE n.º 35.220.775.248 em 26/07/2006 e o prazo de
duração é por tempo indeterminado.  

Rua: Luiz Faccini, 383 Centro — Guarulhos/SP Cep.: 07110-000
Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: Inanguio,spQduol.com.br Home: www Irangulocontabil.com.br 
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S OS sócios, quê tepresentarão isoladamente a

so do nome empresarial,
Ou assumir obrigações seja em favor* de qualquer dos qu

Omo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,sem autorização do outro sócio. '
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Organização Contábil iângulo S/S Ltda,
CNPJ: 49,073.786/0001-66
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

serão pagos em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta)
dias da data do balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedadepoderá ser extinta Por acordo entre os sócios ou nos caso previstos em lei, e neste caso 



4 Sos “e 44   Organização ContábilTriângulo S/S Ltda,
CNPJ: 49.073.786/0001-66 o —

a, ts o “PROGRAMADEQUALIDADE.te te ala es . DEEMPRESASCONTÁBEIS   TETr eGt5AR WU LH 0 Crea 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos para o exercício e O cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

Guarulhos, 20 de Agosto de 2007,

  
  

o TE

EUGENIO FRANCISCO D, GALVÃO
R.G. n.º 18.226.657 SSP/SP

     
 

U AS)

E SOUZA“SILV
R.G. n.º 22.719.5620 SSP-SP

       SECRETARIA DA FAZENDA LL.
UNTACOMERCIAL DO ESTADO.

- DE SÃO PAyLO : :  ç STRO ps
Tel/Fax: 64 SOB:D NÚMERO. CRIST tNELO



| Organização ContáhilFriânguloS/S Ltda
CNPJ: 49.073,7860DOLG6,": de

os ses *  à

/
!

'   TOretratocaimaoue

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados,

JOSE GERALDO DE CAMPOS POLI, brasileiro, Casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 17.865.904-6 SSP-

SP, inscrito no G.P.F(M.F.) sob n.º 119.591.398-27, domiciliadoRua Imbuia, n.º 02, bloco
A N I0, apto 36, Município de Santo André e Estado de São Paulo, Cep: 09390-440;
MARIA NELCI DOS SANTOS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de
bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G: n.º 3.878.484-6 SSP-SP, inscrita
no CP.F. (M.F) sob n.º 474.062.751-53, domiciliado à Alameda Yaya, nº 842, apto 02,
Vila Aida, Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, CEP: 07060-000 e RONALD -

em CERCHIARI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, portador da
É cédula de identidade R.G. n.º 16.859.579-2 SSP/SP, inscrito no C.P.F(M.F.) 065.071.598-

59, domiciliado a Rua Francisco de Paula Lopes 3.º Sargento, n.º 34, Jardim SantaMena,
Município .de Guarulhos e Estado de São Paulo, Cep: 07096-220; únicos sócios

componentes da, Sociedade Limitada que gira nesta praça sob a denominação social “M 3

INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA”, com sede sita a Rua Valdomiro, n.º 05, casa 01, Vila Aida,
Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, CEP: 07060-130; resolvem de comum
acordo alterar o seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob NIRE n.º 35.220.775.248 em sessão de 26/07/2006, já adaptado á Lei 10.406 de
10/01/2002, mediante as seguintes cláusulas e condições: es

CLÁUSULA PRIMEIRA

   
  

À razão social que era M 3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE,
PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-EPP à partir desta data passará a ser JM 3 INDUSTRIA E 1
COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA. NE

t   4 Co É
Í

Á - Rua: Luiz Faccini, 369 Centro - Guarulhos fSP Cep.: 07110-000 1º.

?
ó

Rá)

Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: triangulo spúduol.com.brHome:www.triangulocontabil.com.br E 



 
to JOPIO DE GUARULHOS E ESTADO DE SÃO PAULO. CH6: 07060-130 a partir desta
data passará à seri ALAMEDA YAYA, N.º 842, SALÃO 2 VILA AIDA, MUNICÍPIO DE

CLÁUSULA TERCEIRA

O objeto social = era INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS passará a ser INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO!E EXPORTAÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, FABRICAÇÃOE
MONTAGEMDE COMPONENTES ELETRÔNICOS. |

CLÁUSULA QUARTA

“ JOSE GERALDO DE CAMPOS POLI, cede e transfere 50.000 (Cingiienta Mil)
quotas no; valor nominal a R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizado R$ 50.000,00
(Cingiienta Mil Reais) ao sócio ora admitido e qualificado MURILO ELIAS
FIQUENE DE NORONHA,brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
parcial dé bens, portador da cédula de identidade R.G. n.º 6.521.122-4 SSP/SP,

inscrito no C.P.F. (M.F.) sob n.º 569.592.308-53, domiciliado a Rua Rio Grande do

“” MARIA NELCI DOS SANTOS, cede e transfere 50.000 (Cingiienta Mil quotas no
valor nominal a R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizado R$ 50.000,00 (Cinquenta
Mil, Reais) ao sócio ora admitido e qualificado EUGENIO FRANCISCO

DOMINGOS GALVÃO, brasileiro, empresário, regime de comunhão parcial de
bens, portador da cédula de identidade RG. n.º 18.226.657 SSP/SP, inscrito no

Cerâmica, Município de São Caetano e Estado de São Paulo, Cep.: 09530-701;

,

Of
|

Rua: Luiz Faccini, 369 Centro — Guarulhos /SP Cep.: 07110-000 2
TeliFax: 6442-7001 E-mail: triangulo spQuol.com.brHome:www triangulocontabilcom.br

Po Câltáni,

 

 



.| Organização ContáhilFriânguloS/S Ltda  
I

| CNPJ: 49.073,78GI0NQT-66, : no
| .
| e CONVÉNIO ..
| * POUSRALHOS.

Por força das alterações e adequações á Lei n.º 10.406 de 10/01/2002, supra mencionadas as

Partes" resolvem consolidar as cláusulas ' contratuais, do instrumento de constituição
primitivo que passpu a vigorar nos termos seguintes:

7 |

!A “Rua;Luiz Faccini, 369 Centro — Guarulhos /SP
TellFax: 6442:7001 E-mail triangulo sp(Quolcom.br Home

!   

 



 Organização Coutáhil 'Friân

"* Guy

na Junta Comercial de São Paulo.
l

CLÁUSULA PRIMEIRA

À sociedadegira sob a denominação: social de
PEÇAS E COMPONENTES LTDA”

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social de R$ 150.000,00(Ce;
(Cento e Cingiienta Mil) quotas,

.

CriCrerMeeseCro ra rs raso casaseres soarasa

Í

Parágrafo Único — A responsabili
todos respondem solidariament

CLÁUSULA QUARTA

TOMOTIVAS, FABRI

Rua: Luiz Faccini, 369 Centro —

Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: t

guloS/S Ltda :
!

E:
E ;

íO ::

GramaDEQuauDADE PREASAS IATA |

cermerares 50%

" quotas.........R$ 75.000,00 .......... 50%

»eQUuotas........ $ 150.000,00 .......... 100%

  

 
 



 
«1

Organização CoutáhilFriânguloS/S Ltda
CNPJ: 49.078,7861000E-66, 2 5»

ENLACES o   | |

PANO indie [RASA So LEU
| uu INVENTO so e nisi ni yRoo a ' e o + t. E Ta amo E

| cv ietánuicos.  EMES
| . são Loo e“ TA CERTIFICADO
Í

Í 4º ess

Sr.A”º 04CLÁUSULA QUINTA

CLÁUSULADÉCIMA
!

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designatão administrador(es)quando for o caso.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

alteração contratual assinada por todos os sócios.
!

y F

A sociedadepoderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 4 so

$
Ó
)

Rua: Luiz Faccini, 389 Centro — Guarulhos /SP  Cep.: 07110-000 5
É r Tel/Fax: 6442-7001 E-mail: triangulo s uol.com.br Home:www.trian ulocontabil.com.br  



|Organização CoútálilPriânguloS/S Ltda
CNPJ: 49.07786000Ê66 ; 1º“ne  

Ambos os sócios terão o direito a uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas
as disposições regulamentares pertinentes,

i

i
a

Parágrafo único, O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade é vs

se resolva em relação a seu sócio. : ais

o CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Co CLÁUSULADÉCIMA QUINTA

Os casos omissos no presente instrumento serão regidos pela Lei 10.406/2002 e

supletivamente pelas disposições aplicáveis à espécie, das quais tem pleno conhecimento
todos os sócios que a elas se sujeitam, como se cada uma delas se fizesse aqui especial
menção.  CLÁUSULADÉCIMA SEXTA

|

Fica eleito q foro da Comarca de Guarulhos:para o exercício e o cumprimento dos direitos é
(e pr - Obrigações resultantes deste contrato.  Í

i
,  |

My ef — Rua: Luiz Faccini, 369 Céntro - Guarulhos /Sp “Cep: 07110-000 +. 6 U

TelfFax: 6442-7001 E-mail: triangulo spQuol.com.br Home;www.trian ulocontabil.com.br
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R.G. n.º 18.226.657  SSP-SPno

TESTEMUNHAS:
i

FERNANDO DUARTE MALVEIRO
R.G. n.º 4.230.764-2 SSP-SP

df Rua: Luiz Faccini, 389 Centro —

q TellFax; 6442-7001 E-mail: triangulo «

| CARTÓRIO po

  298.943/06-2 SEREIA

   Auta: £+
         O

- 0.º 6.521.122-4 SSP-SP 
Guarulhos/SP Cep.: 07110-000

uol.com.br Home:www.trian Ulocontabil.com.br
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Pos RREE "oAR.E, Belchior Rabelo CROSP 18P064315/0 7 adia oo SotoN.l.R.E SigSina Bateara 10 JUCESP PROTOCOLO |

SINGULAR CRCSP 18P187173/0-0 É - '. 462564/068-0. A
,

magaPRE
beecom

MATRIZ [1]

(FILIAL [|
, cet EAtm med 

 
            “M3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

AUTOMOTIVASLTDAEee
Rua Francisco de Paula Lopes 3º
Estado de São Paulo - CEP 0709         mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA | - A sociedade girará sob o nome em
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE P,
e domicílio à Rua Valdomiro nº5- casa 1-Vila A

Parágrafoprimeiro - A sociedade tem prazo de
do registro deste contrato social no Registro Públi
do Estadode São Paulo).   



 

f
Í

MVANIADILILVIADE DBELILUAR
Assessoria Fiscal e Contábil

BelchiorRabelo CRCSP 1SP064315/0-3
Susi Cristina Rabelo Martins

CRCSP 18P187173/0-0

CLÁUSULA HI - O capital social será de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) dividido
em 150.000 (Cento e Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadaspelos sócios da seguinte forma: É o

SÓCIOS NºDE QUOTAS VALOR TOTAL
José Geraldo de Campos Poli 50.000 - R$ 50.000,00 -...

-Maria Nelci dos Santos 50.000 - R$. 50.000,00.
Ronald Cerchiari 50.000 R$ 50.000,00... «-.
TOTAL 150.000 ao - R$ 150.000,00.

Parágrafo primeiro - Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do País, o valor
total das quotas subscritas. Po sa amei gi ip

Parágrafo segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valorde suas quotas, haja
vista a total integralizaçãodo Capital Social, conforme artigo1 -052 da Lei 10.406/2002...mista

tum

CLÁUSULA IV- A administração da sociedade caberá a todos os sócios, sempreem conjunto
de 2 assinaturas, com poderes é atribuições de realizarem todas as operações"para a |.

consecução do seu objetivo social, representando a sociedade ativa e passivamente,judicial e: -

extrajudicialmente. Os administradores ficam autorizadosausar o nome empresarial,vedado, .
no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social'ou assumir.obrigações;sejaem .
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oualienarbens.imóveisda -

sociedade, sem autorização dos outros sócios. Dr eg geo gás

Po,istr  
CLÁUSULA V - Fica facultado aos administradores, atuando êm-- conjunto, nomear

  

  
a uma retirada mensal, a título de "pro-labore", em valor a ser fixado de comum.acordo entreos --
sócios. O E ah Do oei,

 
Parágrafo único - A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata |:
proporção nas respectivas quotas. DD apl 
CLÁUSULA VII - As deliberações dos sócios serão tomadas em.reuniô
convocação ser feita através de quaisquer meios. disponíveis, ficando,
convocação se todos os sócios comparecerem ou se declarem,por escrito
cientes do local, data, hora e ordem do dia. Se todos os sócios decidirem,por-esc

”Mamatéria que seria objetq de reunião, ficará também dispensadaa suã realização.

       y:

  
 “que estavam             

    
    

“N SON e : Ep 3 o
Rua Coronel Rodolfo Porto nº 333 - Vila Monte Santo — São - CEP 08062-090 - PROA541-6705.  

    



Lo DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOli EMPRESA DE PEQUENOPORTE - EPP.e LEI Nº 9,841 DE 05/10/1999- EMPRESA NOVA

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADODE SÃO PAULO:

- * DECLARO PARA FINS DE REGISTROCOMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI Nº 9,.841/99, QUE O
VOLUME DA RECEITA BRUTA NÃO EXCEDERÁ NO EXERCÍCIO, AOS LIMITES FIXADOS NO INCISO Il DO ARTIGO 2º E
QUE A EMPRESA NÃO SE ENQUADRAEM QUALQUERDAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃORELACIONADASNO ART 3º

01- IDENTIFICAÇÃODA EMPRESA

 

NOMEEMPRESARIAL A
;M3 INDÚSTRIA E COMÉRCIOIMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃODE PEÇAS AUTOMOTIVASLTDA - EPP

1

02 - QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA
CÓD. ATIV. ECON.PRINCIPAL CS - o o

5030001

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

INDUSTRIAE COMERCIO IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃODE PEÇASAUTOMOTIVAS

9

Í

= INÍCIO DAS ATIVIDADES TIPO JURÍDICO /

e : 20/07/2006 i | EMPRESÁRIO [X [SOCIEDADE :

“2 03- ENDEREÇO no
s LOGRADOURO Ea NÚMERO

RUA VALDOMIRO aa 5

É . COMPLEMENTO BAIRRO MUNICÍPIO
T3:CASA 01 VILA AIDA GUARULHOS

UF cep 0 TELEFONE

SP 07060-130

f 04 - IDENTIFICAÇÃODO EMPRESÁRIOOU SÓCIO GERENTE

“a " DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, SEREM VERDADEIRASAS INFORMAÇÕESPRESTADASE QUEA PRESENTEOPÇÃOSEFEZNOSTERMOSECONDIÇÕES ESTABELECIDOSNA LEINe9.841 DE 05/10/1909.
nome Coma re RA ataat Ge E aaaa o o SED TORELERADOS NALEIN0.00!DECSONOO,

MARIA NELCI DOS SANTOS

4 iocauDaDE. “DATA X Stu + ipi
GUARULHOS 20/07/2006 ASSINATURA". E

OBS.: ESTADECLARAÇÃOTEM VALIDADEDURANTEOEXERCÍCIODETERMINADONALEINº3.841DE 05/10/1658.”

Mmemeremrmerierirmmememesromariaà comem, nomes til  



AssessoriaFiscal e Contábil
BelchiorRabelo CRCSP 1SP064315/0-3Susi Cristina Rabelo Martins

CRCSP ISP187173/0-0

a CUINIADILIDADE BELGAR
“ / Assessoraro ma dis AIR 

Rua Coronel Rodolfo Porto nº
333 - Vila Monte Santo — São Paulo - CEP 08062-090 - Fone/fax:6541-6705    



 
 

 

CONTABILIDADEBELGAR
Assessoria Fiscal e Contábil

Belchior Rabelo CRCSP 1 SP064315/0-3
Susi Cristina Rabelo Martins

CRCSP 18P187173/0-0

CLÁUSULA IX - No caso de um dos sócios desejarretirar-se da sociedade, deverá notificar ao: ni

outro, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,e seus haveres, apurados Elio

em balanço especial, serão pagos em 20 (vinte) prestações iguais e.sucessivas, vencendo-sea
primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outroscasosem que asociedade
seresolva em relação a seu sócio. RN
CLÁUSULA XI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,osadministradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,do

- balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. NO 
CLÁUSULA XII - Nos quatro meses seguintes ao término do exercíciosocial, osisócios, em
reunião convocada e realizada de acordo com as regras da Cláusula VII, deliberarão sobre as
contas e designarão administradorquando for o caso. a  
CLÁUSULA Xi - Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da.
Lei 10.406/2002, fica expresso que os sócios não respondem. subsidiariamente pelas |

obrigações sociais (art.997,MIII). o dE

contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas normas |
Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404/76), e noutras disposições legais que:
aplicáveis.  

| Dom oo Ju
Rua Coronel Rodolfo Porto nº 333 - Vila Monte Santo — São Pdyle? CEP 08062-090 -     

 
 
 



Segunda Via          tau Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO SACADO
Local de Pagamento Vencimento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO | 12/12/2012

Cedente Agência/Código Cedente
UNIMED SUL MINEIRA CNPJ 21.490.586/0001-90 0676/48840-6

Endereço Cedente / Sacador Avalista :

AV MARECHAL CASTELO BRANCO 75 CENTRO POUSO ALEGRE MG 37550-000
Data do documento| jNo. Do documento Espécie doc. jAceite |Data Processamento |Nosso Número

12/12/2012 13036512 CPS N 12/12/2012 181/59904115-7
Uso do Banco Carteira Espécie jQuantidade Valor (=) Valordo Documento

181 R$ | - 78,77
Instrução (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-) Descontos/Abatimento
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PARECER Nº 121 de 2012

COMISSÃO| DA — ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 462/2012, revoga o artigo

segundo da Lei nº 4671/2008 e dá outras providências.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, 1 combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que há oposição quanto ao mérito

da matéria em estudo.

Por todo o exposto, apresentamos várias ressalvas de ordem

técnica/júridica, bem como de ordem fática, opinando pelo Contrário da presente

proposição de lei; devendo, entretanto seguir seu trâmite previsto no Regimento

Interno, indo às comissões temáticas para análise, e, posteriormente, ao plenário, ao

qual compete soberanamenteà decisão final.   Sala da Comissão, 16 de Outubro de 2012.

   Wero Faria Machado
Presidente

Fabrício de Oliveira Machado
Secretário



 Gabinete Parlamentar

Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 462/12 que
“REVOGA O ARTIGO SEGUNDO
DA LEI N.4671/2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei
nº 462/12 que “REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI N.4671/2008 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Esta comissão exara parecer favorável- para tramitação do
referido projeto lei. ú

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2012

Frederito Coutiriho Dulciné a

SantosP dente Relatora

   Ma da Costa 
t

 



Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 462/12 que
“REVOGA O ARTIGO SEGUNDO
DA LEI Nº 4671/2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 462/12 que “REVOGA O ARTIGO SEGUNDODA LEI N.4671/2008 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Esta comissão exara parecer favorável para tramitação do
referido projeto lei.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2012

  IES Ma da Costa Raphael Prado dos
Relatora Secretário 

 



  Nº 113 de 2012
Gabinete Parlamentar

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer ao Projeto

de Lei Nº 462/2012 que “REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI Nº 4671/2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”de autoria do Poder Executivo.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos termos do .

seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às Comissões

Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

A alteração da Lei Nº 4671/2008está dando à empresa Tecman Comércio e

Indústria Mecatrônica Ltda., a autorização de dar como garantia o imóvel onde ela está

situada, no bairro São Fernando, caso não consiga pagar O financiamento da qual a

empresa pleiteia fazer junto aCaixa Econômica Federal. Isso setrata de um benefício,

o que é proibido pela resolução que.regulamenta aseleições 2012.

Se caso a Tecman.não cumprircomopagamento:do:financiamento, o imóvel

será dado como garantia e causará prejuízo ao município,pois o Executivo doou as

terras, no bairro São Fernando, em:2008, para:aconstruçãoda empresa.

Submetido à devida análise esta comissão: emite parecer desfavorável a

tramitação doreferidoprojeto.- -

Pouso Alegre, 28 de agosto de 2012. /  io Faria Machado

Relator 
Secretária



Nº 113 de 2012
Gabinete Parlamentar 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer ao Projeto

de Lei Nº 462/2012 que “REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI Nº 4671/2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”de autoria do Poder Executivo.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos termos do

seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às Comissões

Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

A alteração da Lei Nº 4671/2008 ésis dando àempresa Tecman Comércio e

Indústria Mecatrônica Ltda., a autorização de dar comogarantia o imóvel onde ela está

situada, no bairro São Fernando,caso não consiga pagar o financiamento da qual.a

empresa pleiteia fazer junto a Caixa Econômica Federal. Isso se trata de um benefício,

o que é proibido pelaresolução. que regulamenta aseleições,2012.

Se caso a Tecman:não cumprir com o.pagamento do financiamento, o imóvel

será dado como garantia e causaráprejuízo.ao município, “pois o Executivo doou as

terras, no bairro São Fernando, em 2008, para a construção.da empresa.

Submetido à devida análise esta comissão emite parecer desfavorável a

tramitação do referido projeto.

Pouso Alegre, 28 de agosto de 2012.      Relator       Presidente

Àe A
Rogéria Aparecida Ferreira de Oliveira

Secretária
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  Gabinete Parlamentar

PARECER Nº 95 de 2012

COMISSÃO| DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 462/2012, que revoga o

artigo segundo da Lei nº. 4.671/2008 e dá outras providências.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, I combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que há oposição quanto ao mérito

da matéria em estudo.

Por todo o exposto, apresentamos várias ressalvas de ordem

técnica/jurídica, bem como de natureza fática, estabelecidas pela Assessoria Júridica

desta Casa, razão pela qual, opinamos desfavoravelmente à tramitação do projeto de

lei em tela.

Deve, entretanto, o projeto seguir seu trâmite normal, legal e de praxe,

previsto no Regimento Interno, sendo distribuído e entregue ás Comissões Temáticas

para análise, e, posteriormente, caso entendam viável, submetido ao Plenário para

deliberação; decisão esta, que compete, exclusiva e soberanamente, aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2012.  



 
Gabinete Parlamentar  

Secretário
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PARECERJURÍDICO

Projeto de Lei nº 462/2012

Sr. Presidente e demais vereadores:

Analisando o processo em epigrafe, observamos que se trata de

proposta para alterar as Leis Municipais nº 4.671/2008 e 5.035/2011.

Segundo lá expresso, o artigo primeiro (1º) pretende revogar o

artigo 2º (segundo) da Lei nº 4.671/2008, que prevê que “a finalidade de uso permanente do

terreno referido no artigo primeiro é de abrigar, a cargo da donatária, a implantação de sua

unidade industrial destinada à fabricação e montagem de produtos e componentes de

'eletrônica embarcada” automotiva”.

Adiante, o artigo segundo (2º) indica a alteração no CNPJ nº

08.346.002/0001-49constante da Lei nº 5.035/2011, fazendo constar, doravante, o CNPJ nº

10.572.802/0001-20.

O artigo 3º (terceiro) pretende alterar o artigo (2º) segundo da Lei nº

5.035, o qual leciona que “a empresa TECMAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA MECATRÔNICA

LTDA., fica autorizada a dar em garantia o imóvel descrito no art. 1º da Lei n. 4.671/2008, de

31/03/2008, exclusivamente, para obtenção de recursos para investimentos no próprio

imóvel”, passando para “a empresa TECMAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA MECATRÔNICA

LTDA,, fica autorizada a dar em garantia o imóvel descrito no art. 1º da Lei n. 4.671/2008, de

31/03/2008”.

Este é, em síntese, o relatório.



Pois bem: esta assessoria jurídica foi solicitada a emitir parecer,

diante da inclusão deste projeto na ordem do dia de hoje (28/08/2012), sendo que a matéria

e objeto da propositura é complexa, e depende, obrigatoriamente, de uma verificação

mais acurada sobre a real intenção do legislador, o qual retira - revoga e altera a

legislação em vigor - algumas disposições legais, e, juridicamente, comporta

inúmeras observações, as quais roga-se vênia e paciência para expressá-las,de modo

sucinto e objetivo.

De fato, ante ao aspecto legal, data venia, merece ser analisado

com cautela e atenção, sob pena de configurar-se ato impróprio ao fim proposto,

passível, inclusive, de infringir princípios constitucionais que regem a Administração

Pública.

Tal atípico esclarecimento se faz necessário em virtude de nossa

responsabilidadelegal e profissional, não obstante a complexidade, volume e importância da

matéria trazida à baila neste projeto de lei, o qual, diante do exiguo prazo para análise e

parecer, carece de uma manifestaçãoaprofundadadas questões meritórias nele expressas,

razão pela qual, na medida do possível, solicitamos seja reanalisado, quando do momento

oportuno.

Enfim, a nossa preocupação é enorme, donde compartilhamos

com os conspícuos Vereadores de nossa Casa de Leis tal desiderato.

Objetivamente, um dos princípios constitucionais estabelecidos em

nosso País é o denominado princípio federativo, assentado nos artigos 1º e 18 da

Constituiçãoda República.

Como é cediço, a Constituição da República estabelece a repartição

constitucionalde competênciasentre as diversas esferas da federação brasilei



E a repartição de competências entre os entes federados é o

corolário mais evidentedo princípio federativo.

Referindo-se aos princípios fundamentais da Constituição, que

revelam as opções políticas essenciais do Estado, José Afonso da Silva aponta que entre

eles podem ser inseridos, entre outros, “os princípios relativos à existência, forma, estrutura

e tipo de Estado: República Federativa do Brasil, soberania, Estado Democrático de Direito

(art. 1º)” (Curso de direito constitucionalpositivo, 13º edição, São Paulo: Malheiros, 1997, p.

96).

Um dos aspectos de maior relevo, e que representa a dimensão e

alcance do princípio do pacto federativo, adotado pelo Constituinte em 1988, é justamente o

que se assenta nos critérios adotados pela Constituição Brasileira para a repartição de

competências entre os entes federativos, bem como a fixação da autonomia; e dos

respectivos limites, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em relação à União.

A preservaçãodo princípio federativo tem contado com a anuência do

Supremo Tribunal Federal, pois como destacado em julgado relatado pelo Min. Celso de

Mello:

"(...) a idéia de Federação — que tem, na autonomia dos Estados-

membros, um de seus pressupostos — revela-se elemento cujo sentido de

fundamentalidade a torna imune, em sede de revisão constitucional, à própria ação

reformadora do Congresso Nacional, por representar categoria política inalcançável,

até mesmo, pelo exercício do poder constituinte derivado (CF, art. 60, 8 4º, |).º (HC

80.511, voto do Min. Celso de Mello, julgamento em 21-8-01, DJ de 14-9-01)

Nesse contexto, a presente proposição de lei remete ao artigo 30 da

Constituição Federal, o qual diz que os Municípios só poderão legislar sobre assuntos de

interesse local (inciso 1).



Ademais, na lição de Hely Lopes Meirelles, "só o administrador, em

contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes de

oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao legislador,

dispondo na regra jurídica — lei - de maneira geral e abstrata, provercom justiça e acerto. Só

os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de sentir e decidir

administrativamenteo que convém e o que não convém ao interesse coletivo”.

Nesta esteira de pensamento, é a manifestação do Superior Tribunal

de Justiça:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - EXERCÍCIO PELO JUIZ -

IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA HARMONIA ENTRE OS PODERES.O juiz não pode

substituir a Administração Pública no exercício do poder discricionário.Assim, fica a

cargo do Executivo a verificação da conveniência e da oportunidade de serem

realizados atos de administração, tais como, a compra de ambulâncias e de obras de

reforma de hospital público. O princípio da harmonia e independência entre os

Poderes há de ser observado, ainda que, em tese, em ação civil pública, possa o

Município ser condenado à obrigação de fazer." (AGREsp n.º 252083/RJ, Rel?. Ministra

Nancy Andrighi) (grifei)

Assim, percebe-sea competênciaexclusiva do Poder Executivo para 
deflagrar o processo legislativo,

De outro norte, já no mérito do projeto de lei em tela, verifica-se que

seu primeiro objetivo — artigo primeiro — é o de revogar o artigo 2º da Lei nº 4.671/2008,

extirpando, assim, a obrigação de que o uso do terreno tenhaa finalidade permanente de

abrigar sua unidade industrial destinada à fabricação e montagem de produtos e

componentesde eletrônica embarcadaautomotiva.



Com a revogação do referido dispositivo daquela lei, o uso do

imóvel poderá ser para qualquer finalidade de interesse da empresa, o que retrata um novo

benefício em seu favor.

E diante de tal fato, importante salientar, que o Tribunal Superior

Eleitoral publicou Resolução que regulamenta o pleito eleitoral de 2012, a qual proíbe

a “liberalidade” de qualquer tipo de benefício que não seja por calamidade pública,

emergência, ou programa social já em execução no ano anterior.

 
Verifica-se assim, nesta disposição, que o presente projeto de lei,

ao menos emtese, pode não se adequar a norma legal, posto que, de certa forma, cria

um “novo benefício” à empresa, aos empresários, e mais, sem qualquer justificativa

detalhada sobre a revogação daquela disposiçãode lei.

Seu outro objetivo — artigo terceiro — é alterar o artigo segundo (2º)

da Lei nº 5.035, excluindo a locução “exclusivamente, para obtenção de recursos para

investimentos no próprio imóvel”, permitindo assim, que a empresa dê em garantia o imóvel

descrito no artigo 1º (primeiro) da Lei n. 4.671/2008, de 31/03/2008. Porém, para qualquer

interesse desta, sem qualquer vinculaçãode investimento no próprio imóvel adquirido

através de doação da Prefeitura Municipal.

Tal situação deve ser analisada com extrema cautela, posto que, 0

não pagamento do empréstimo poderá resultar na perda da propriedade imóvel para

terceiros, “fugindo e deixando ao relento” a própria finalidade da lei, que é fomentar a

atividade comercial no município, aquecendo a economia local, bem como a geração de

empregos.

Necessário salientar, quanto a disposição legal de “permitir dar o

imóvel em garantia”, a Lei nº 8.666/93, em seu artigo 17, 8 5º, permite tal hipótgse.



“Art 17. A alienação de bens da Administração Pública,

subordinada à existência de interesse público devidamentejustificado, será precedida

de avaliação e obedeceráàs seguintes normas:

(uu)

$5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário

necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e

demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do

doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)”

Importante ressaltar, que citada lei exige que as obrigações devem

ser garantidas por hipoteca em segundo grau, em favor do doador, ou seja, em favor do

município, devendoconstar do termo de empréstimo.

Quanto ao outro objetivo da lei — artigo segundo — de alteração do

CNPJ da empresa, retificando-o, não vislumbramos problemas, sendo desnecessário tecer

maiores comentáriossobre o tema.

Por todo o exposto, segundo nosso modesto entendimento,

apresentamos várias ressalvadas de ordem técnicalurídica, bem como de natureza fática,

razão pela qual, opinamos pela ilegalidade da presente proposição de lei. Deve, entretanto,

o projeto seguir seu trâmite normal, legal e de praxe, previsto no Regimento Interno, sendo

distribuído e entregue ás Comissões Temáticas para análise, e, posteriormente, caso

entendam viável, submetido ao Plenário para deliberação; decisão esta, que compete,

exclusiva e soberanamente, aos ilustres membros desta Casa de Leis.

Esse o modesto entendimentoe parecer, sub censura.

Pouso Alegre, 28 de agosto de 2012.

AVN
MARCO AURÉLIO DE O. SILVESTRE CARLOS EDUARDO DE O. RIBEIRO

OAB/MG Nº 50.218 OAB/MG - 88.410



PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 462/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI
462/2012 “REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI Nº 4.671/2008 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Poder Executivo.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão, acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
DESFAVORAVELà tramitação do referido Projeto de Lei 



Pouso Alegre, 15 de outubro de 2012.   
  

Sala das Cofnissõés “Bernardino Campos”

1344/
<Nos ir Franco

à

ogéria Ferreira

pr 
Paulo Henrique Pkreira Alves



 Gabinete Parlamentar

Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 462/12 que
“REVOGA O ARTIGO SEGUNDO
DA LEI Nº 4671/2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 462/12 que “REVOGA O ARTIGO SEGUNDO DA LEI N.4671/2008 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Esta comissão exara parecer favorável. para tramitação do
referido projeto lei.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2012   Frederico Coutinho Dulcinéia
SantosPresidente Relatora Secretário

 


